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RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no ambito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos aplicaveis a responsabilizacdo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializagdo da saude e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacbes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacao obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacdo dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.
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ABSTRACT

This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and
psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights
in obstetric care.
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liability; obstetric violence; humanized childbirth.
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1. INTRODUCAO

A relacdo meédico-paciente é uma das principais bases da pratica médica,
sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a saude de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizacdo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por dendncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.

Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengcdes sem consentimento, omissdo de informacdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagbes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética meédica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos ambitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta

profissional e o dever de cuidado inerente & atividade meédica.



E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuacdo do
médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissdo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, € necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
gue buscam reparagdo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sdo os desafios para a efetivacdo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relacdo médico-paciente
em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexao critica sobre o modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos

para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica € uma forma de violéncia institucional que ocorre em
uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
0 pré -natal, parto e pOs parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagédo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de saude que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicologico, atingindo de algum modo a salde das vitimas.

Para tanto, a legislagao brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia
como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de saude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
reduzir significativamente os casos relatados. Com o avanco de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacdo do parto, surgiram novas praticas voltadas a
conscientizacdo dos profissionais de saude sobre a transformacdo das préticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.

No Brasil, ainda ndo existe uma legislacdo federal especifica que defina ou
tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em raz&o dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuacao de entidades reguladoras da pratica médica e de instituicdes

voltadas a protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolucdes e diretrizes para



tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacdo Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciério utiliza os dispositivos ja presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a saude, a igualdade e a protecdo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas
caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Codigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/1940). Dentre os
crimes aplicaveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesdo corporal (art.
129), leséo corporal de natureza grave (art. 129, 81°), lesdo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infragbes podem ocorrer de forma simultinea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no
Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violacao de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencédo e Combate a Violéncia Obstétrica”, prevendo medidas
educativas, punicdes administrativas e mecanismos de dendncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo “Violéncia Obstétrica” visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de saude.

A resisténcia a aprovacéao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contraria a regulamentacdo especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizacdo indevida e uma inseguranca

juridica dentro das praticas meédicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas



milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n° 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a
gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e pdés-parto imediato, nos servicos de saude integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relagdo ao corpo das vitimas.

Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por
meio da Resolucdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Codigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo Ill, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando praticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cddigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamagéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacdo federal especifica impulsionou a proposicdo de
projetos de lei voltados a prevencdo e repressao da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi o Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitacdo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo é o Projeto de Lei do Senado n°® 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocdo de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Céamara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacéo da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comisséo de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).

Mais recentemente, o Projeto de Lei n° 8.219/2017 passou a dispor

especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da saude,



abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificagédo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacbes especificas. E o caso do Projeto de Lei n° 422/2023, que propde sua
inclusdo na Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°
2.082/2022, que prevé a criminalizacdo da pratica com pena de detencao de trés
meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n® 190/2023 propde a insercéo da tipificacdo no
proprio Coédigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,
poucos sdo os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacao
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimensdo especifica e a proporcdo que estd se formando, enfatizando a
inseguranca juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e 0 medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser
conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confiavel, reduzindo drasticamente os numeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esfor¢co de parlamentares e setores
da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior protecdo aos direitos das
mulheres durante a gestacao, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atuacdo nesse tema ainda se encontra

precario, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda € uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de salude em muitos contextos,

mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos



das mulheres durante a gestacdo, parto e pos-parto. Segundo dados da Fundacao
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episddios mais recorrentes estdo gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,
mas também em intervencdes médicas desnecesséarias, muitas vezes realizadas
sem explicacdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
de traumas psicoldgicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).

A pesquisa “Nascer no Brasil”’, realizada pela Fundagdo Oswaldo Cruz
(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situacao.
O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Saude (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
ceséreas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicdes privadas
sdo cirurgicos, um numero extremamente elevado quando comparado a
recomendacdo da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
proporcdo de apenas 15% de cesareas. Entre as varias questbes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacdo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dinamica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores préticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante é a taxa de mortalidade materna, um indicador
importante de qualidade no cuidado a saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100

mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda é muito superior a taxa meédia



registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatorio da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relacdo de preconceito intimamente ligado
a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicagdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Puablico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados ndo apenas refletem a gravidade da situacdo, mas também
indicam que a violéncia obstétrica estad intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisdo das praticas obstétricas no
Brasil. A situacdo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a saude das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade

racial no atendimento a saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA

A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisédo de literatura,
gue, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacéo de contribuigbes
tedricas jA publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e 0 embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na analise de publicacbes cientificas recentes sobre a relagdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam 0s
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislacéo e praticas profissionais, e analisar as implicacdes
juridicas em casos de violagdo dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interacfes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacao e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica

Foram definidos critérios de inclusdo e exclusdo para garantir a qualidade e
relevancia das publicacbes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagcao
meédico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das

gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da saude, e questdes éticas



relacionadas ao tema.

PublicacBes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que nao tratam de violacdo de direitos ou
gue nao passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositorio CAPES, utilizando descritores
como: “violéncia obstétrica”, "direitos da gestante”, "responsabilidade médica",
"violacdo de direitos na obstetricia” e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma andlise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, sera realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos sera feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacao aos critérios de inclusdo. Apos a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados serao lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados sera categorizada em temas como: praticas
profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violacdes nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A analise visa
identificar os desafios e lacunas na legislacdo, bem como as implicacdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interagéo direta com sujeitos humanos.

A triagem e sele¢cdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir
a inclusdo de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. ApGs a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados seréo
revisados para excluir aqueles que ndo atendem aos critérios de inclusdo, como
artigos que tratem de temas irrelevantes a questdo da violagdo de direitos das
gestantes ou que ndo apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também ser&o descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma analise
detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas 0s artigos que contribuem diretamente para o entendimento das

violacdo de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos



profissionais de salude serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, excluséo e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

Etapa 1 Etapa 2 Etapa 3
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Pesquisa por titulos relacionados ao tema Busca avancada com descritor selecionado Leitura minuciosa dos textos completos

i l l

Selecao de artigos de 2018 a 2023 Critérios de inclusao e exclusao aplicados Exclusao por nao atender critérios de elegibilidade/objetivo

l

Artigos selecionados para extracao de dados

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacdes
mais relevantes e com embasamento cientifico solido fossem incluidas na reviséo.

A partir do fluxograma de sele¢cdo de artigos, foram adotados critérios
rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relacdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em salde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. ApOs a aplicacdo dos critérios de inclusédo
e exclusdo — que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicacdes dos
altimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo —, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apos andlise criteriosa do conteudo, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.

Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os
seguintes estudos intitulados: “Percepcbes de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisdo integrativa”, “Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica’ e

“Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base



populacional em municipio do Sul do Brasil’, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo
seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percepc¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associacdo da experiéncia materna
considerando a raca/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais
artigos “Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagao brasileira”,,
“Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil”, buscando analisar os dados registrados
em relacdo ao tema referido como também uma analise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentacéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcdo do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,
foi realizada uma analise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de sele¢do incluiram a
atualidade das publicagbes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacdo critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, os trabalhos de Menezes (2020), que discute
0 surgimento e evolucédo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificacdo e responsabilizacdo juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepcdo das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes tedricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacdo dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacéao solida
e convergente com o0s objetivos deste trabalho, possibilitando uma definicao
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e

institucionais.



5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, 0
parto simboliza o encerramento da gestacao e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confianca (Oliveira;
Penna, 2017, p. 2).

Havia, de fato, uma forte cultura de apoio muatuo entre mulheres durante o
processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apés a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionalizacdo do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacao da institucionalizacdo do parto no pais.

Essa transicdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizacao da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizac¢ao. Isso resultou, por
um lado, na centralizagdo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so € possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avancgo das praticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecénicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacdo de intervengfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da saude. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situagéo de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).



Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia
obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violagcdes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacao e fiscalizacdo das instituicdes de saude,
gue, mesmo diante de indicadores de salude materno-infantil abaixo dos padrdes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que
se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situa¢cfes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacao, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fendmeno fisiolégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato
ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou forca
dentro do movimento pela humanizacéo do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de saude uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervengfes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticdo sistematica de atos
gue violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problematica ganhou um novo nome: “violéncia obstétrica”. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D’Gregorio, médico venezuelano e entao presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adogdo oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressédo de movimentos feministas locais e do processo
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de institucionalizacdo do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
guestao publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressdo passou a nomear lutas por justica e pela
responsabilizagdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizagbes ganharam forga especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentéarios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizag&o dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia
obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 — impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizagcdo do parto — o0 uso da expressdo “violéncia
obstétrica” s se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao
Mundial da Saude (OMS) sobre a “violéncia obstétrica” como uma questao de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, j4 que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dinamicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violacéo
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisbes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante
a gestacdo, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da saude nas fases do pré-natal, parto, pos-
parto e interrupcao da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a
violéncia obstétrica como qualquer agdo, omissdo ou comportamento de
profissionais da area da saude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e funcdes reprodutivas das mulheres. De modo

semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacao



do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiolégico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema
vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo ap6s, quando ela
frequentemente ndo estd em condicdes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violagéo de direitos humanos e uma manifestagéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raca, nivel de escolaridade, localizacdo geogréfica e
tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres sao tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, € evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois s&o realizadas sem o
consentimento ou mesmo o0 conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisdes sobre o préprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por
natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nao
identifiquem situagdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes
extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de

Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa apOs sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de saude, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesdes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).

As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem
consentimento — como a aplicacdo de ocitocina sintética, episiotomias e a

manobra de Kristeller — até a recusa em administrar anestesia ou a proibicdo da



presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais
vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servicos publicos de saude € atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, 0 que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vado além do momento do parto.
Muitas mulheres desenvolvem depressao pos-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse poOs-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia meédica por medo ou
desconfianca do sistema de saude. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).

Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda n&o
€ reconhecida como crime especifico na legislacdo brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criacdo de uma
tipificacdo legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir 0s
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia
publica para discutir medidas de prevencao, investigacdo e puni¢cdo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, é possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicoldgica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se o0s procedimentos invasivos
realizados sem o0 consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,

especialmente quando realizadas sem explicagbes ou autorizagdo prévia, 0o que



refor¢a o carater abusivo dessas intervencoes.

Ja4 no campo da violéncia psicoldgica, os relatos mostram a presenca de
palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de saude, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de
informacbes e a negacdo da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em fungédo da
precariedade dos servicos de saude, da caréncia de estrutura e da ma formacéao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestacéo e do parto, o que contribui para a naturalizacado dos abusos e
para a perpetuacdo da violacdo de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,
gue as agressodes ocorrem de forma simultanea. Procedimentos fisicos invasivos sao
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposicao de praticas abusivas revela um padrao
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acdes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacdo brasileira j& contempla algumas protec¢des voltadas aos direitos
das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6° o direito a saude como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n° 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) garante a parturiente o direito de
estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-

parto imediato, em instituicbes do Sistema Unico de Saude. Essa lei representa um



avancgo importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante ¢é dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacdo ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante é a Politica Nacional de Humanizacdo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem forca normativa e sua implementacdo varia
bastante entre os estados e municipios, o que limita sua efetividade. Muitos sédo os
ambientes hospitalares que ainda ndo introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
vezes, desumano.

Apesar dos avancos pontuais, como a elaboracdo de cartilhas informativas e
0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
gue una protecdo juridica, capacitacdo dos profissionais, fiscalizagcao institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violagdo dos direitos reprodutivos e sexuais € essencial para a construcdo de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a saude e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitacbes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislacao
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violacdo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecao efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacéo do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a
ser fragmentada e reativa, concentrando-se na punicdo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violagcédo
sistematica e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacdo dos

agentes envolvidos e na efetivagdo das politicas publicas voltadas ao parto



humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que ndo apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criagdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitacdo continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizagcdo no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacdo especifica
contribui para a naturalizacdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhecam seus direitos e busquem reparacéo. A legislacéo clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e pratico, promovendo mudancas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizacdo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevencdo, combate e erradicacdo da Violéncia Obstétrica,
principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande namero de
desigualdade de género e naturalizacdo de préaticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.

Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda estd em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacdo prépria € urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervengdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as préaticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,

humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relacdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no

respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a



sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violagcbes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacdo juridica dos profissionais de saude que infringem os
direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacdo dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, € fundamental
promover uma mudanca estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacédo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacgéo das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de saude e do Poder Judiciario. A educacgdo ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica € essencial para a constru¢cdo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relagdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocdo de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condicao indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com o0s Vvalores
fundamentais do Estado Democratico de Direito.

Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valorizagdo de
praticas respeitosas e conscientes representam nao apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promocao da salude materna e a protecao da vida em sua

forma mais sensivel: a gestacéo.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabiriella Leal Macédo Paraguassul
Bruno Teixeira Bahia2
RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no ambito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos apliciveis a responsabilizacdo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacao da salde e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacéo obstétrica e 0s mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relacdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
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the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and

psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need

1
Graduanda em Direito pela Universidade Catdlica do Salvador ? UCSAL.

2

Graduado em Direito e Especialista em Ciéncias Criminais pela UFBA, Mestre e Doutor em Ciéncias
Sociais (FFCH-UFBA). Advogado criminal, professor na UCSAL e Coordenador do Observatério de
Violéncia, Crime e Sociedade (OBVIO). Integra o LASSOS (UFBA) e pesquisa Direito, Fluxo de
Justica, Estudos Prisionais, Crime e Punicéo.

to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relacdo médico-paciente € uma das principais bases da pratica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a saude de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizagéo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por denulncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.
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Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengbes sem consentimento, omissao de informacdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagcBes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos ambitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma andlise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuagéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissao e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, é necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
gue buscam reparacédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sao os desafios para a efetivacdo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexd@o critica sobre o modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica é uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
0 pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagao
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de saude que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicologico, atingindo de algum modo a satde das vitimas.

Para tanto, a legislacao brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia

como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de salude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
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reduzir significativamente os casos relatados. Com o avanco de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizag&o do parto, surgiram novas praticas voltadas a
conscientizagéo dos profissionais de salde sobre a transformagédo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacdo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em razao dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuagéo de entidades reguladoras da préatica médica e de instituicdes
voltadas a protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolucbes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacao Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciério utiliza os dispositivos j& presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a salde, a igualdade e a protecdo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Codigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/1940). Dentre os
crimes aplicaveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), leséo corporal (art.
129), lesado corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°9), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infragdes podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violagéo de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencédo e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, puni¢cdes administrativas e mecanismos de denudncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda € lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de salde.

A resisténcia a aprovagao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contréria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
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juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n® 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e pos-parto imediato, nos servicos de saude integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relacéo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolucdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Cédigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo 1ll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando préticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cédigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicao de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislagéo federal especifica impulsionou a proposi¢éo de

projetos de lei voltados a prevencéo e represséo da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi o Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagdo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo € o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocéo de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizagéo da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comissao de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n°® 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da salde,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacdo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n® 422/2023, que propde sua
inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizacéo da pratica com pena de detencgéo de trés
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meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n°® 190/2023 propde a insercao da tipificacdo no
proprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacao
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimenséao especifica e a proporcao que esta se formando, enfatizando a
insegurancga juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissédo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os niumeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior prote¢éo aos direitos das
mulheres durante a gestacao, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atuacéo nesse tema ainda se encontra
precario, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda é uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de salde em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacgao, parto e pés-parto. Segundo dados da Fundagéo
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episddios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervenc¢des meédicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagcdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
de traumas psicolégicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacao Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situagéo.

Relatério gerado por CopySpider Software

2025-06-30 20:21:00



& CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 10 de 203

O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Satde (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicdes privadas

sdo cirargicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacdo da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
proporcao de apenas 15% de ceséareas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacédo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante € a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda € muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatoério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relacéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicagdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Puablico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados ndo apenas refletem a gravidade da situacdo, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de reviséo das préticas obstétricas no
Brasil. A situagéo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a salde das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento a satde.

4. METODOLOGIA DE BUSCA

A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisao de literatura,
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que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacéo de contribuicbes
tedricas j& publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na andlise de publica¢Bes cientificas recentes sobre a relagcdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislacéo e praticas profissionais, e analisar as implicagfes
juridicas em casos de violacdo dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interacdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacdo e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de incluséo e exclusdo para garantir a qualidade e
relevancia das publicacdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagédo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacdes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacéo direta com a obstetricia, estudos que néo tratam de viola¢ao de direitos ou
gue nao passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violagdo de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, sera realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos sera feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacéo aos critérios de inclusao. ApGs a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados sera categorizada em temas como: préticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagces nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislagdo, bem como as implica¢cdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a incluséo de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. Apés a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados serdo
revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como
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artigos que tratem de temas irrelevantes a questédo da violacao de direitos das
gestantes ou que nao apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma andlise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas o0s artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violacao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusao e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacées

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de selecao de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relacdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em satde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. Apos a aplicacao dos critérios de inclusao
e exclusédo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagBes dos
altimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apos analise criteriosa do contetdo, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepcdes de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: reviséo integrativa?, ?Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo
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seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associagdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagéo brasileira?,,
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacéo ao tema referido como também uma anélise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentagéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolbgicos
adotados na pesquisa.

Para a construcao do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicacdes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saulde coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

o surgimento e evolugdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificac@o e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepc¢do das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes teoricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacao dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacao sélida

e convergente com 0s objetivos deste trabalho, possibilitando uma definicdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o
parto simboliza 0 encerramento da gestacao e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confiancga (Oliveira;
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Penna, 2017, p. 2).
Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apos a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionaliza¢do do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacao da institucionalizagéo do parto no pais.

Essa transigdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizagéo da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizac¢ao. Isso resultou, por
um lado, na centralizacéo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avanco das praticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecéanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervencfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da salde. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violacbes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéo e fiscalizacdo das instituicbes de salde,
que, mesmo diante de indicadores de saude materno-infantil abaixo dos padrdes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situa¢gfes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacgéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fendémeno fisiolégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato

ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
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bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacgédo do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de salde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervengdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticéo sistematica de atos

gue violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problemética ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adoc¢do oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressdo de movimentos feministas locais e do processo
de institucionalizacdo do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
guestédo publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressao passou a homear lutas por justica e pela
responsabilizacdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizagdes ganharam forga especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentérios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacdo do parto ? o uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questédo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dindmicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma viola¢ao
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisfes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
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explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante
a gestacao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da salde nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupcéo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer agdo, omissdo ou comportamento de
profissionais da area da saude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungBes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriagcao
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiolégico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo apds, quando ela
frequentemente nao esta em condicfes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violagdo de direitos humanos e uma manifestagcéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como racga, nivel de escolaridade, localizagcdo geografica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres sédo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois sdo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decis6es sobre o proprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nao
identifiguem situacdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa ap6s sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de satude, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesBes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
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As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem
consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibi¢cao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servigos publicos de salde é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, o que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depresséo pos-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pés-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianga do sistema de saude. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda nao

€ reconhecida como crime especifico na legislacao brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criacéo de uma
tipificacé@o legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencao, investigacéo e puni¢do dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, € possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizacdo prévia, o que
reforca o carater abusivo dessas intervengoes.

J& no campo da violéncia psicoldgica, os relatos mostram a presenca de

palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de salde, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
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relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de

informacdes e a negagdo da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da mé formacao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestacao e do parto, o que contribui para a naturalizagdo dos abusos e
para a perpetuacéo da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

que as agressofes ocorrem de forma simultdnea. Procedimentos fisicos invasivos sao
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposicéo de praticas abusivas revela um padrédo
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acoes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacao brasileira ja contempla algumas protec@es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a satde como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) garante & parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-
parto imediato, em instituicbes do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante € dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacao ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante € a Politica Nacional de Humanizacédo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem forga normativa e sua implementacéo varia
bastante entre os estados e municipios, 0 que limita sua efetividade. Muitos séo os
ambientes hospitalares que ainda néo introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
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vezes, desumano.

Apesar dos avancos pontuais, como a elaboracéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecdo juridica, capacitacao dos profissionais, fiscalizagdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violacao dos direitos reprodutivos e sexuais é essencial para a construcéo de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a saude e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagdes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislagéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violagéo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a satde, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecéo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacao do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na puni¢céo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistematica e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizagéo dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que ndo apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacao de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitacdo continua dos profissionais de
saude, aléem do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizag&o no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacéo especifica
contribui para a naturalizagdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhegam seus direitos e busquem reparacgéo. A legislacao clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e préatico, promovendo mudancas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientiza¢do social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevengdo, combate e erradicacao da Violéncia Obstétrica,
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principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande numero de
desigualdade de género e naturaliza¢do de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda esta em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacédo de uma
legislacdo propria é urgente e indispenséavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relagdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violacfes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacgéo juridica dos profissionais de satde que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a repara¢ao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, € fundamental
promover uma mudanga estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informagéo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacao das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de salde e do Poder Judiciario. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica € essencial para a constru¢éo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relacdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocao de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos € condig&o indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.
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Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valoriza¢do de

praticas respeitosas e conscientes representam ndo apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promocao da salde materna e a protecao da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacao.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabriella Leal Macédo Paraguassul

Bruno Teixeira Bahia2

RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no ambito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos aplicaveis a responsabilizacéo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacdo da salde e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacao obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de préaticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relagcdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
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This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and

the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and
psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relacao médico-paciente € uma das principais bases da pratica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a salde de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizacao do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por dendncias de praticas
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violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.

Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervencBes sem consentimento, omissao de informacoes, recusa de

acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagdes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos a&mbitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organiza¢do Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuacgéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profisséo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, é necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
que buscam reparacgédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sdo os desafios para a efetivacéo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relacdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexao critica sobre o modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica € uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
o pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relacdo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde gque resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicolégico, atingindo de algum modo a saude das vitimas.

Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia
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como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de saude, como hospitais e clinicas, na tentativa de

reduzir significativamente os casos relatados. Com o avango de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacao do parto, surgiram novas praticas voltadas a
conscientizagdo dos profissionais de salde sobre a transformacado das praticas
institucionais, em busca de modificar a visédo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacdo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em razao dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuacgdo de entidades reguladoras da pratica médica e de instituicdes
voltadas a protegdo das vitimas, que tém estabelecido resolucdes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacdo Mundial da
Saulde (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciario utiliza os dispositivos ja presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a salde, a igualdade e a prote¢do da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n® 2.848/1940). Dentre os
crimes aplicaveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesao corporal (art.
129), lesdo corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infrac6es podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violacao de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criac@o da "Lei de Prevencédo e Combate a Violéncia Obstétrica”, prevendo medidas
educativas, puni¢des administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de saude.

A resisténcia a aprovacgédo de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contraria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
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tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n° 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e pos-parto imediato, nos servicos de salde integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relacdo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolu¢do CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Codigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo 1ll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando préticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Codigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacao federal especifica impulsionou a proposicdo de

projetos de lei voltados & prevencéo e repressao da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi 0 Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagédo encerrada e aguarda
sangéo (Brasil, 2012).

Outro exemplo é o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adoc¢ao de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em caréater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°®
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacéo da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n°® 6.567/2013, que se encontra na
Comisséo de Educacdo da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n° 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da saude,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacéo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n° 422/2023, que propde sua
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inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizagéo da pratica com pena de detengéo de trés
meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n® 190/2023 propde a inser¢ao da tipificagdo no
préprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sdo os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislagado
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimenséo especifica e a proporc¢do que esta se formando, enfatizando a
inseguranca juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior protecdo aos direitos das
mulheres durante a gestagéo, o parto e o pods-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atuacado nesse tema ainda se encontra
precério, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda € uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de saude em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacao, parto e pés-parto. Segundo dados da Fundacéao
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episodios mais recorrentes estéo gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta nao apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervengfes médicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
de traumas psicoldgicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
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A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situagéo.
O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Saude (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento & saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicées privadas

sdo cirdrgicos, um numero extremamente elevado quando comparado a
recomendacao da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
proporcéo de apenas 15% de cesareas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacéo ao parto normal, e o fator econdémico, pois a cesarea é um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante é a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse nimero ainda € muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatorio da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relacéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicacdes durante
o0 parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Publico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados néo apenas refletem a gravidade da situacdo, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisdo das praticas obstétricas no
Brasil. A situacao exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a saude das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento & saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA
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A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisdo de literatura,

que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpreta¢éo de contribuicbes
tedricas ja publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussfes apresentadas. com
foco na anélise de publicacdes cientificas recentes sobre a relacdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislacdo e praticas profissionais, e analisar as implicaces
juridicas em casos de violacao dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interagdes entre medicos e pacientes durante o periodo de gestagdo e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de inclusdo e exclusao para garantir a qualidade e
relevancia das publica¢cdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relacao
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da saude, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

PublicacBes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que nao tratam de violacao de direitos ou
que ndo passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violacao de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacao médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, serd realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos serd feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacao aos critérios de inclusdo. Apds a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados seré categorizada em temas como: praticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagdes nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislacdo, bem como as implicacdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisdo de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a incluséo de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
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definidos. Apos a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados seréo
revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como

artigos que tratem de temas irrelevantes a questéo da violacao de direitos das
gestantes ou que nao apresentem andlise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma analise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas os artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violagao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusdo e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacbes

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de sele¢éo de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relagdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em salde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. Apos a aplicacé@o dos critérios de incluséo
e exclusdo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagbes dos
ultimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apds analise criteriosa do contetido, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discussao.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepc¢des de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisao integrativa?, ?Analise
estrutural das representacfes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
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populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo

seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associacdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislacao brasileira?,,
?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacdo ao tema referido como também uma analise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentacao
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcéo do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicag6es (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

0 surgimento e evolucdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificacdo e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepcao das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes tedricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacao dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentagéo solida

e convergente com os objetivos deste trabalho, possibilitando uma definigdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o
parto simboliza o0 encerramento da gestacdo e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
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evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confianca (Oliveira;
Penna, 2017, p. 2).

Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apés a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionaliza¢do do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacdo da institucionalizag&o do parto no pais.

Essa transicdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizacao da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacéo. Isso resultou, por
um lado, na centralizagdo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so € possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avanco das praticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervengfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da saude. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situagao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacao de violacdes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéao e fiscalizagéo das instituicoes de saude,
gue, mesmo diante de indicadores de salde materno-infantil abaixo dos padrbes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situacdes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fenémeno fisioldgico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica € entendida como qualquer ato
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ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacao do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o0 nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de satde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervencdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticdo sistemética de atos

gue violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problematica ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adogao oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressao de movimentos feministas locais e do processo
de institucionalizacdo do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
questao publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expresséo passou a nomear lutas por justica e pela
responsabilizagdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizacdes ganharam for¢ca especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentarios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacao do parto ? 0 uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questéo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dinamicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violagao
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direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisfes sobre o proprio corpo. J& Brandt et al. (2018)
explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante

a gestacdao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da saude nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupgédo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer a¢cdo, omissao ou comportamento de
profissionais da area da sadude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungdes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacao
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiol6gico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo apés, quando ela
frequentemente ndo esta em condicdes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violacao de direitos humanos e uma manifestacéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raga, nivel de escolaridade, localizagdo geogréafica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres séo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervenc¢des
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois sao realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisdes sobre o proprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto &, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nédo
identifiquem situagdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa apds sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de salde, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
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tardia. A bebé nasceu com lesbes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem

consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibicao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica séo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servicos publicos de salde é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, 0 que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depresséo pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pos-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianga do sistema de salde. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda néo

é reconhecida como crime especifico na legislacao brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criacdo de uma
tipificacdo legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencdo, investigacao e punicéo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, é possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicologica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizagdo prévia, o que
reforca o carater abusivo dessas intervencgdes.

Ja no campo da violéncia psicolégica, os relatos mostram a presenca de
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palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de saude, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de
informacdes e a negacao da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em fungéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da ma formacéao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestacéo e do parto, o que contribui para a naturalizacéo dos abusos e
para a perpetuacdo da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

gue as agressdes ocorrem de forma simultanea. Procedimentos fisicos invasivos sdo
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposi¢éo de préticas abusivas revela um padréo
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de ac¢des que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacéo brasileira j& contempla algumas prote¢8es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a saide como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) garante & parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pés-
parto imediato, em instituicées do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante é dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacao ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante é a Politica Nacional de Humanizacéo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que prop8e praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem forca normativa e sua implementacéo varia
bastante entre os estados e municipios, o que limita sua efetividade. Muitos sao os
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ambientes hospitalares que ainda néo introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
vezes, desumano.

Apesar dos avanc¢os pontuais, como a elaboracéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protec¢ao juridica, capacitacdo dos profissionais, fiscalizagdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violacao dos direitos reprodutivos e sexuais € essencial para a construcéo de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salde e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitacdes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislagéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violagéo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecdo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacao do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na punicéo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificagéo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistematica e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacao dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante € a necessidade de medidas legais que ndo apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacao de
mecanismos eficazes para dendncias, a capacitacao continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizacéo no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislagéo especifica
contribui para a naturalizacdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhecam seus direitos e busquem reparacgdo. A legislacéo clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e pratico, promovendo mudancgas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizacdo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.
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O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevengéo, combate e erradicacao da Violéncia Obstétrica,
principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande nimero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problemética.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda estd em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacao propria € urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencgdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relacdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
séo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violacdes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacéo juridica dos profissionais de salude que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a repara¢do dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, é fundamental
promover uma mudanca estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacao adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacao das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuagédo comprometida dos profissionais, dos
gestores de saude e do Poder Judiciério. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica € essencial para a construcdo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relagdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocdo de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condigdo indispensavel para uma pratica obstétrica
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justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democratico de Direito.
Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valorizacao de

praticas respeitosas e conscientes representam nao apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promocgao da salde materna e a protecao da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacgéo.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabriella Leal Macédo Paraguassul

Bruno Teixeira Bahia2

RESUMO

Este trabalho analisa a relagdo médico-paciente no ambito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos aplicaveis a responsabilizacéo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacdo da salde e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacao obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de préaticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relagdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
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This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and

the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and
psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need

1
Graduanda em Direito pela Universidade Catodlica do Salvador ? UCSAL.

2

Graduado em Direito e Especialista em Ciéncias Criminais pela UFBA, Mestre e Doutor em Ciéncias
Sociais (FFCH-UFBA). Advogado criminal, professor na UCSAL e Coordenador do Observatério de
Violéncia, Crime e Sociedade (OBVIO). Integra o LASSOS (UFBA) e pesquisa Direito, Fluxo de
Justica, Estudos Prisionais, Crime e Punigéo.

to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relagdo médico-paciente é uma das principais bases da préatica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a salde de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizacdo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por dendncias de praticas
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violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.
Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como

intervencBes sem consentimento, omissao de informacoes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagdes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos a&mbitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuacgéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissédo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, é necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
que buscam reparagéo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sdo os desafios para a efetivacéo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexao critica sobre o0 modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica € uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
o pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relacdo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicolégico, atingindo de algum modo a saude das vitimas.

Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia
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como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de saude, como hospitais e clinicas, na tentativa de

reduzir significativamente os casos relatados. Com o avanco de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacdo do parto, surgiram novas praticas voltadas a
conscientizagdo dos profissionais de salde sobre a transformacédo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visédo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislagéo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em razao dessa lacuna hormativa, o que
se observa é a atuacao de entidades reguladoras da pratica médica e de instituicdes
voltadas a protecéo das vitimas, que tém estabelecido resolucdes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacdo Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciario utiliza os dispositivos ja presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a saude, a igualdade e a prote¢cdo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n® 2.848/1940). Dentre os
crimes aplicaveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesao corporal (art.
129), lesdo corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infrac6es podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violagéo de direitos humanos. Um exemplo € o PL 7.633/2014, que propde a
criac@o da "Lei de Prevencdo e Combate a Violéncia Obstétrica”, prevendo medidas
educativas, puni¢des administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de satde.

A resisténcia a aprovacgédo de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contraria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
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tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lein®11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e p6s-parto imediato, nos servicos de salde integrantes do
Sistema Unico de Saude (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relacdo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolugdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Cadigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo 1ll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando préticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Codigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacao federal especifica impulsionou a proposicdo de

projetos de lei voltados a prevencéo e repressao da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi 0 Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitacédo encerrada e aguarda
sangéo (Brasil, 2012).

Outro exemplo é o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adoc¢ao de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacdo da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n°® 6.567/2013, que se encontra na
Comisséo de Educacdo da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n° 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da saude,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacéo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n° 422/2023, que propde sua
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inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizagéo da pratica com pena de detengéo de trés
meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n® 190/2023 propde a inser¢ao da tipificagdo no
préprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sdo os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislagado
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimenséo especifica e a proporc¢do que esta se formando, enfatizando a
inseguranca juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior protecdo aos direitos das
mulheres durante a gestagéo, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atuagdo nesse tema ainda se encontra
precério, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda € uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de saude em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacao, parto e pds-parto. Segundo dados da Fundacéao
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episodios mais recorrentes estéo gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta nao apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervengfes médicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
de traumas psicoldgicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
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A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situacao.
O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Saude (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicées privadas

séo cirurgicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacao da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
proporcéo de apenas 15% de cesareas. Entre as varias questbes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacao ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante é a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda € muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatorio da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relacéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complica¢cdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Publico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecologicas.

Esses dados nao apenas refletem a gravidade da situacao, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisdo das praticas obstétricas no
Brasil. A situacdo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a satde das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento & saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA
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A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisdo de literatura,

que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpreta¢éo de contribuicbes
tedricas ja publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussfes apresentadas. com
foco na anélise de publicacdes cientificas recentes sobre a relagdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislacdo e praticas profissionais, e analisar as implicaces
juridicas em casos de violacdo dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interagdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacao e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de inclusdo e exclusao para garantir a qualidade e
relevancia das publica¢cdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagéo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacbes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que nao tratam de violacdo de direitos ou
que ndo passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violacdo de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, serd realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos serd feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacao aos critérios de inclusdo. Apds a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados seré categorizada em temas como: praticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagdes nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislacdo, bem como as implicacdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisdo de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a incluséo de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
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definidos. Apos a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados seréo
revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como
artigos que tratem de temas irrelevantes a questédo da violagéo de direitos das
gestantes ou que nao apresentem andlise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma analise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas os artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violagdo de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusdo e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacbes

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de sele¢éo de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relagdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em salde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. Apos a aplicacé@o dos critérios de incluséo
e exclusdo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagbes dos
ultimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apds analise criteriosa do contetido, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discussao.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepc¢des de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisao integrativa?, ?Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
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populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo

seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associacao da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislacao brasileira?,,
?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacdo ao tema referido como também uma analise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentacao
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcdo do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicagfes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fenébmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

o surgimento e evolucdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificacdo e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepcao das mulheres e 0s impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes tedricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacdo dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacgéo sélida

e convergente com os objetivos deste trabalho, possibilitando uma definigdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcao de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o
parto simboliza o encerramento da gestagéo e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
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evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confianga (Oliveira;
Penna, 2017, p. 2).

Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apés a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionaliza¢do do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacdo da institucionalizag&o do parto no pais.

Essa transicdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizacao da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacéo. Isso resultou, por
um lado, na centralizagdo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avanco das praticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervengfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da saude. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violagcdes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéao e fiscalizagéo das instituicbes de saude,
gue, mesmo diante de indicadores de salde materno-infantil abaixo dos padrbes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposi¢cao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situacdes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fenémeno fisioldégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato
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ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacao do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o0 nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de satde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervencdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticdo sistemética de atos

gue violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problematica ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adogao oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressao de movimentos feministas locais e do processo
de institucionalizacdo do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
questao publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expresséo passou a nomear lutas por justica e pela
responsabilizagdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizacdes ganharam for¢ca especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentarios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacdo do parto ? 0 uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questéo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dinamicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violagao
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direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisdes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante

a gestacdao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da saude nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupcao da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer a¢cdo, omissao ou comportamento de
profissionais da &rea da salude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungdes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacdo
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de préticas desumanizadas, transformam um evento fisiol6gico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo apés, quando ela
frequentemente ndo esta em condicdes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violacao de direitos humanos e uma manifestacéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raca, nivel de escolaridade, localizagdo geogréafica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres séo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervenc¢des
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois séo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisdes sobre o proprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nédo
identifiquem situagdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa apds sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de salde, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
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tardia. A bebé nasceu com lesbes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem

consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibicao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servicos publicos de saude é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, o que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depresséo pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pos-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianga do sistema de salde. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda néo

€ reconhecida como crime especifico na legislacéo brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criacdo de uma
tipificacdo legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencdo, investigacao e punicéo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, é possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agresséo fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente trauméticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizagdo prévia, o que
reforca o carater abusivo dessas intervencgdes.

Ja no campo da violéncia psicolégica, os relatos mostram a presenca de
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palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de satde, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de
informacdes e a negacao da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da ma formacéao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestacdo e do parto, o que contribui para a naturalizacéo dos abusos e
para a perpetuacao da violagéo de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

gue as agressdes ocorrem de forma simultanea. Procedimentos fisicos invasivos sdo
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposi¢éo de préticas abusivas revela um padréo
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de ac¢des que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacéo brasileira j& contempla algumas prote¢8es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a saude como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) garante & parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e p4s-
parto imediato, em instituicées do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante é dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacao ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante € a Politica Nacional de Humanizacao do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que prop8e praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem forca normativa e sua implementacéo varia
bastante entre os estados e municipios, o que limita sua efetividade. Muitos sao os

Relatério gerado por CopySpider Software 2025-06-30 20:21:00



& CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 59 de 203

ambientes hospitalares que ainda néo introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
vezes, desumano.

Apesar dos avancos pontuais, como a elaboracéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecgao juridica, capacitacdo dos profissionais, fiscalizagdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violagdo dos direitos reprodutivos e sexuais € essencial para a construcao de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salde e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagdes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislagéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violagéo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecdo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacao do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na punicéo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificagéo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistematica e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacao dos
agentes envolvidos e na efetivagdo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante € a necessidade de medidas legais que ndo apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacao de
mecanismos eficazes para dendncias, a capacitacao continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizacéo no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislagéo especifica
contribui para a naturalizacdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhecam seus direitos e busquem reparacgdo. A legislacéo clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbalico e pratico, promovendo mudancgas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizacdo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.
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O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevengéo, combate e erradicacdo da Violéncia Obstétrica,
principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande nimero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problemética.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda estd em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacao propria é urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencgdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relacdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violacdes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacéo juridica dos profissionais de salude que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacéo dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, é fundamental
promover uma mudanca estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacdo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacao das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacao comprometida dos profissionais, dos
gestores de saude e do Poder Judiciério. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica € essencial para a construcéo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relagdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocdo de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condigdo indispensavel para uma pratica obstétrica
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justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.

Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valoriza¢do de

praticas respeitosas e conscientes representam nao apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promoc¢ao da salde materna e a protecao da vida em sua
forma mais sensivel: a gestagéo.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERAGCOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabriella Leal Macédo Paraguassul
Bruno Teixeira Bahia2
RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no ambito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos aplicaveis a responsabilizacdo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacdo da salde e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacéo obstétrica e 0s mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relacdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacéao do parto.
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ABSTRACT

This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and
psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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Violéncia, Crime e Sociedade (OBVIO). Integra o LASSOS (UFBA) e pesquisa Direito, Fluxo de
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to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUGAO

A relacdo médico-paciente € uma das principais bases da pratica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a saude de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizacao do atendimento
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obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por dendncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.

Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengdes sem consentimento, omissao de informagdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violacBes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos ambitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizagdo, exigindo uma andlise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuagéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissdo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, € necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
que buscam reparacgédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais séo os desafios para a efetivacao dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexdo critica sobre 0 modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica € uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
o pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagéo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde gue resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicolégico, atingindo de algum modo a sadde das vitimas.
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Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia

como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de salude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
reduzir significativamente os casos relatados. Com o avanc¢o de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacao do parto, surgiram novas praticas voltadas a
conscientizacao dos profissionais de salde sobre a transformacgéo das préaticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacao federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em raz&o dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuagéo de entidades reguladoras da pratica médica e de instituicbes
voltadas & protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolugfes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacdo Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciario utiliza os dispositivos ja presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a salde, a igualdade e a protecdo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n® 2.848/1940). Dentre os
crimes aplicaveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), leséo corporal (art.
129), leséo corporal de natureza grave (art. 129, 81°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infragbes podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situagoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violacéo de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencdo e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, punicbes administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de salde.

A resisténcia a aprovacao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
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maneira estritamente contraria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,

segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranca
juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n® 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e pos-parto imediato, nos servicos de salde integrantes do
Sistema Unico de Saude (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relagdo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolugdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Cédigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo 1ll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando praticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cédigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com calulnia, injdria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacéo federal especifica impulsionou a proposicéo de

projetos de lei voltados & prevencéo e repressao da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi 0 Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagdo encerrada e aguarda
sancgéo (Brasil, 2012).

Outro exemplo é o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocao de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacao da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comissao de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n° 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da saude,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacao
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
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em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n® 422/2023, que propde sua
incluséo na Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizacéo da pratica com pena de detencgéo de trés

meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n® 190/2023 propde a insercao da tipificacdo no
proprio Cadigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de recluséao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacéo
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimensao especifica e a proporcéo que esta se formando, enfatizando a
inseguranca juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissédo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confiavel, reduzindo drasticamente os numeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esfor¢o de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior prote¢éo aos direitos das
mulheres durante a gestacao, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atua¢cdo nesse tema ainda se encontra
precério, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda € uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de salde em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacao, parto e pés-parto. Segundo dados da Fundagéo
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras j& sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episddios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervengfes médicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicacdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
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de traumas psicoldgicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situacéo.
O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Salide (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saide da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicdes privadas

sao cirargicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacdo da Organizacdo Mundial da Salude (OMS), que estipula uma
proporcao de apenas 15% de ceséareas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacdo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto hormal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dinamica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante é a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a salde das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda é muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relacdo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicagdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Plblico da Salde. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecolégicas.

Esses dados ndo apenas refletem a gravidade da situacédo, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisao das praticas obstétricas no
Brasil. A situacdo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a salde das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento a saude.
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4. METODOLOGIA DE BUSCA

A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisao de literatura,

gue, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacdo de contribuicdes
tedricas ja publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na andlise de publicacdes cientificas recentes sobre a relagdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislacdo e praticas profissionais, e analisar as implicagbes
juridicas em casos de violacado dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interac@es entre médicos e pacientes durante o periodo de gestagéo e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de inclusdo e exclusdo para garantir a qualidade e
relevancia das publicages selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relacéo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publica¢cBes que tratam de outros aspectos da salde ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que néo tratam de violacao de direitos ou
que ndo passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violagao de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, serd realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos serd feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacdo aos critérios de inclusdo. Apds a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados sera categorizada em temas como: praticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de saude, impactos das violagdes nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislagéo, bem como as implica¢cdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interagdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a inclusao de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
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busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. Apos a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados serdo

revisados para excluir aqueles que ndo atendem aos critérios de inclusdo, como
artigos que tratem de temas irrelevantes a questéo da violacao de direitos das
gestantes ou que nao apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma andlise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas os artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violagdo de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusdo e sele¢do dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir gue apenas as publicacbes

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de selecéo de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relagdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em salde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. Apos a aplicacdo dos critérios de inclusédo
e exclusdo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicacGes dos
altimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, ap6s analise criteriosa do contetdo, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepc¢des de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisao integrativa?, ?Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
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?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo
seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associacdo da experiéncia materna
considerando a raca/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagéo brasileira?,,
?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacdo ao tema referido como também uma analise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentacéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcao do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selec¢éo incluiram a
atualidade das publicagfes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fenbmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, 0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

0 surgimento e evolugéo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificacd@o e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepcao das mulheres e 0os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes tedricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacao dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentagéo sélida

e convergente com 0s objetivos deste trabalho, possibilitando uma definicdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, 0
parto simboliza o0 encerramento da gestacdo e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
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estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras

experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confianga (Oliveira;
Penna, 2017, p. 2).

Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apos a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionalizacdo do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacdo da institucionaliza¢éo do parto no pais.

Essa transicdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizagao da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacdo. Isso resultou, por
um lado, na centralizacéo do controle do parto has maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que s6 é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avanco das préticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecénicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacdo de intervencdes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da salde. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violacdes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéo e fiscalizacdo das instituicbes de salde,
que, mesmo diante de indicadores de saude materno-infantil abaixo dos padrdes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situa¢gfes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fenémeno fisioldégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).
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Em nivel internacional, a violéncia obstétrica € entendida como qualquer ato

ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou forca
dentro do movimento pela humanizacao do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o0 nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de salde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervengdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticdo sisteméatica de atos

gue violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
probleméatica ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adogao oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressao de movimentos feministas locais e do processo
de institucionalizagéo do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
questao publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressdo passou a nomear lutas por justica e pela
responsabilizacdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizacbes ganharam for¢ca especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentérios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacao do parto ? 0 uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avango culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questdo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, j& que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dinamicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.
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Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violagao
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e

capacidade de tomar decisdes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante
a gestacao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da salde nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupcdo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer acdo, omissdo ou comportamento de
profissionais da area da salude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungBes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacao
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiolégico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo apés, quando ela
frequentemente n&o esta em condi¢des de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violacdo de direitos humanos e uma manifestacéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raga, hivel de escolaridade, localizacdo geografica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres séo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois sdo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisfes sobre o préprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nédo
identifiquem situag8es abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacao dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa apds sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de salde, mesmo com

Relatério gerado por CopySpider Software 2025-06-30 20:21:00



Q CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 77 de 203

sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesbes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).

As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem
consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibi¢cao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servigos publicos de saude é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, o que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depressao pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pos-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfian¢a do sistema de saude. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
méae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda nao

€ reconhecida como crime especifico na legislag&o brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criagdo de uma
tipificacéo legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencao, investigacédo e punigédo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, € possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situac¢des de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicacdes ou autorizacao prévia, o que
reforga o carater abusivo dessas intervengdes.
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Ja no campo da violéncia psicolégica, os relatos mostram a presenca de
palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de salde, como

gritos, repreensdes, humilhagdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de
informagdes e a negacéo da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servi¢os de saude, da caréncia de estrutura e da ma formacao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizagdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestagéo e do parto, o que contribui para a naturalizacéo dos abusos e
para a perpetuacao da violacéo de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

que as agressodes ocorrem de forma simultdnea. Procedimentos fisicos invasivos sao
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposi¢éo de praticas abusivas revela um padrao
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acdes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacéo brasileira ja contempla algumas protecfes voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a sallde como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) garante a parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-
parto imediato, em instituicbes do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagéo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante é dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacdo ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante é a Politica Nacional de Humanizacéo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica nao tem for¢ca normativa e sua implementacao varia
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bastante entre os estados e municipios, o que limita sua efetividade. Muitos sao os
ambientes hospitalares que ainda nao introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
vezes, desumano.

Apesar dos avanc¢os pontuais, como a elaboracgéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
gue una protecao juridica, capacitacéo dos profissionais, fiscalizac&o institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violacao dos direitos reprodutivos e sexuais € essencial para a construcao de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salde e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagdes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislagcéao
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violacao dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecdo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacao do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na punicéo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violac¢ao
sistemética e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacéo dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que ndo apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitagdo continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizacéo no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacéo especifica
contribui para a naturalizagdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhecam seus direitos e busquem reparacgdo. A legislagéo clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbodlico e préatico, promovendo mudangas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizag&o social e estabelecendo parametros que garantam um
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atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevencdo, combate e erradicagéo da Violéncia Obstétrica,
principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande nimero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda estd em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacao propria é urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencao normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relacdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violagBes éticas e juridicas. Tais préticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacéo juridica dos profissionais de salde que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, é fundamental
promover uma mudanca estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacdo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacao das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuagdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de saude e do Poder Judiciario. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica é essencial para a construcao de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relagdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocéo de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
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mulher como sujeito de direitos é condigdo indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.

Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valoriza¢do de

praticas respeitosas e conscientes representam ndo apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promog¢éo da saude materna e a prote¢édo da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacgéo.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE
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Bruno Teixeira Bahia2

RESUMO

Este trabalho analisa a relagdo médico-paciente no &mbito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos aplicaveis a responsabilizacéo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializagdo da saude e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacéo obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de préaticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relagdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
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This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and

the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and
psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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Violéncia, Crime e Sociedade (OBVIO). Integra o LASSOS (UFBA) e pesquisa Direito, Fluxo de
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to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relagdo médico-paciente é uma das principais bases da préatica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a salde de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de saude e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizacdo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por dendncias de praticas

Relatério gerado por CopySpider Software 2025-06-30 20:21:00



Q CopySpider
https://copyspider.com.br P&gina 86 de 203

violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.
Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como

intervencBes sem consentimento, omissao de informacoes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagfes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos a&mbitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organiza¢do Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuacéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profisséo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, é necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
que buscam reparacgédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sdo os desafios para a efetivacéo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexdo critica sobre 0 modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacao médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica € uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
o pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relacdo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde gque resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicolégico, atingindo de algum modo a saude das vitimas.

Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia
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como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de salude, como hospitais e clinicas, na tentativa de

reduzir significativamente os casos relatados. Com o avango de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacdo do parto, surgiram novas praticas voltadas a
conscientizagdo dos profissionais de salde sobre a transformacédo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacao federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em razao dessa lacuna hormativa, o que
se observa é a atuacgdo de entidades reguladoras da pratica médica e de instituicdes
voltadas a protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolugdes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organiza¢do Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciario utiliza os dispositivos ja presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a salde, a igualdade e a prote¢do da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n® 2.848/1940). Dentre os
crimes aplicaveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesao corporal (art.
129), lesdo corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infrac6es podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violacao de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencao e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, puni¢des administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de saude.

A resisténcia a aprovacgédo de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contraria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
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tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizacdo indevida e uma inseguranca
juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n° 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e p6s-parto imediato, nos servi¢os de saude integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranga e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em rela¢do ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolugdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Cadigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo 1ll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando préticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cdodigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibi¢do de conivéncia com callnia, injaria, difamagéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacao federal especifica impulsionou a proposicéo de

projetos de lei voltados a prevencéo e repressao da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi 0 Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagédo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo é o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adoc¢ao de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em caréater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacdo da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n°® 6.567/2013, que se encontra na
Comisséo de Educacdo da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n° 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da saude,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacao
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n® 422/2023, que propde sua
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inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizagéo da pratica com pena de detengéo de trés
meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n® 190/2023 propde a inser¢do da tipificacdo no
préprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacéo
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimensao especifica e a propor¢ao que esta se formando, enfatizando a
inseguranca juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior protecdo aos direitos das
mulheres durante a gestacao, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atuagdo nesse tema ainda se encontra
precério, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda € uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de saude em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacao, parto e pds-parto. Segundo dados da Fundacéo
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episodios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta nao apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervengfes médicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
de traumas psicoldgicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
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A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situacao.
O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Saude (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicées privadas

séo cirurgicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacao da Organizagdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
proporcéo de apenas 15% de cesareas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacéo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante é a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda € muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relacéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicagdes durante
o0 parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Publico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados nao apenas refletem a gravidade da situacao, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisdo das praticas obstétricas no
Brasil. A situacdo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a saude das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento & saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA
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A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisdo de literatura,

que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpreta¢éo de contribuicbes
tedricas ja publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreenséao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussfes apresentadas. com
foco na andlise de publicacdes cientificas recentes sobre a relagdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislacdo e praticas profissionais, e analisar as implicaces
juridicas em casos de violacdo dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interagdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacdo e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de inclusdo e exclusao para garantir a qualidade e
relevancia das publica¢cdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagéo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacbes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que nao tratam de violacao de direitos ou
que ndo passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violacao de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, serd realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos seré feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacao aos critérios de inclusdo. Apds a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados seré categorizada em temas como: praticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagdes nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislacdo, bem como as implicacdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisdo de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a incluséo de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
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definidos. Apos a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados seréo
revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como

artigos que tratem de temas irrelevantes a questéo da violacao de direitos das
gestantes ou que nao apresentem andlise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma analise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas os artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violagao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusdo e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacbes

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de sele¢éo de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relagdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em salde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. Apos a aplicacé@o dos critérios de incluséo
e exclusdo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagbes dos
ultimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apds analise criteriosa do contetido, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discussao.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepc¢des de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisao integrativa?, ?Analise
estrutural das representacfes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
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populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo

seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associacdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislacao brasileira?,,
?Praticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relagdo ao tema referido como também uma analise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentacao
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcdo do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicagfes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

o surgimento e evolucdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificacdo e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepcao das mulheres e 0s impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes tedricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacdo dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacgéo sélida

e convergente com os objetivos deste trabalho, possibilitando uma definigdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o
parto simboliza o encerramento da gestagéo e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
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evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confianga (Oliveira;
Penna, 2017, p. 2).

Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apés a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionaliza¢do do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacdo da institucionalizag&o do parto no pais.

Essa transicdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizacao da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacéo. Isso resultou, por
um lado, na centralizagdo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avanco das praticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecéanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervengfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da saude. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situagao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violacdes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéao e fiscalizagéo das instituicbes de saude,
gue, mesmo diante de indicadores de salde materno-infantil abaixo dos padrbes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposi¢cao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situacdes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fenémeno fisioldgico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica € entendida como qualquer ato
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ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacao do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o0 nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de salde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervencdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticdo sistematica de atos

gue violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problemética ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adoc¢ao oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressao de movimentos feministas locais e do processo
de institucionalizacdo do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
questao publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressao passou a nomear lutas por justica e pela
responsabilizagdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizacdes ganharam for¢ca especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentarios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacdo do parto ? 0 uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avango culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacdo

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questéo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dinamicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violagao
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direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisdes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante

a gestacdao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da salde nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupgédo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer a¢cdo, omissao ou comportamento de
profissionais da area da saude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungdes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacdo
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisioldgico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo apés, quando ela
frequentemente ndo esta em condi¢des de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violacao de direitos humanos e uma manifestacéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raga, nivel de escolaridade, localizagdo geogréafica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres séo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois séo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decis6es sobre o proprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nédo
identifiguem situacdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa apds sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de salde, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
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tardia. A bebé nasceu com lesbes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem

consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibi¢cao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica séo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servicos publicos de saude é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, 0 que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depresséo pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pos-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianga do sistema de salde. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda néo

€ reconhecida como crime especifico na legislacéo brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criacdo de uma
tipificacdo legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencdo, investigacdo e punicéo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, é possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situac¢des de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agresséo fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente trauméticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizagdo prévia, o que
reforca o carater abusivo dessas intervencgdes.

Ja no campo da violéncia psicolégica, os relatos mostram a presenca de
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palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de satde, como
gritos, repreensdes, humilhagdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de
informacdes e a negacao da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em fungéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da ma formacéao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestacdo e do parto, o que contribui para a naturalizacéo dos abusos e
para a perpetuacao da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

gue as agressdes ocorrem de forma simultanea. Procedimentos fisicos invasivos sdo
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposi¢éo de praticas abusivas revela um padrao
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de ac¢des que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacéo brasileira j& contempla algumas prote¢8es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a saude como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) garante & parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pGs-
parto imediato, em instituicées do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante é dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacdo ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante é a Politica Nacional de Humanizagéo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que prop8e praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem forca normativa e sua implementacéo varia
bastante entre os estados e municipios, o que limita sua efetividade. Muitos sao os
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ambientes hospitalares que ainda nao introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
vezes, desumano.

Apesar dos avanc¢os pontuais, como a elaboracgéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecgao juridica, capacitacdo dos profissionais, fiscalizagdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violagdo dos direitos reprodutivos e sexuais € essencial para a construcao de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salde e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagdes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislagéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violagdo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecdo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacao do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na punicéo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacédo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistematica e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacao dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante € a necessidade de medidas legais que ndo apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criagdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitagdo continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizacéo no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislagéo especifica
contribui para a naturalizacdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhecam seus direitos e busquem reparacgdo. A legislacéo clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e préatico, promovendo mudangas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizacdo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.
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O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevencado, combate e erradicagéo da Violéncia Obstétrica,
principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande nimero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servigos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda estd em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacao propria é urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencgdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relacdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violagBes éticas e juridicas. Tais préticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacéo juridica dos profissionais de salde que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, é fundamental
promover uma mudanca estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacdo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacao das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de saude e do Poder Judiciério. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica € essencial para a construcdo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relacédo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocdo de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condigdo indispensavel para uma pratica obstétrica
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justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.

Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valorizacdo de

praticas respeitosas e conscientes representam nao apenas um dever legal, mas um

compromisso social com a promoc¢ao da salde materna e a protecado da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacéo.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabriella Leal Macédo Paraguassul

Bruno Teixeira Bahia2

RESUMO

Este trabalho analisa a relagcdo médico-paciente no ambito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos aplicaveis a responsabilizacéo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacao da saude e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacao obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacdo dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relagcdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
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focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or

dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and
psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relacdo médico-paciente é uma das principais bases da préatica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a salde de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de saude e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizagéo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por denlncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
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gestante.

Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengBes sem consentimento, omisséo de informagdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagbes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos a&mbitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacao Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacéo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuacéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profisséo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, é necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
que buscam reparacgédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sdo os desafios para a efetivacao dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexao critica sobre o modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacao médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica € uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
0 pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagéo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de saude que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicolégico, atingindo de algum modo a saude das vitimas.

Para tanto, a legislacéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia

como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
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cometidos dentro de locais de saude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
reduzir significativamente os casos relatados. Com o avanco de debates sobre o

direito das mulheres e a humanizacéo do parto, surgiram novas préticas voltadas a
conscientizacdo dos profissionais de saude sobre a transformacéo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda néo existe uma legislacéo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em razao dessa lacuna normativa, o que
se observa € a atuacéo de entidades reguladoras da préatica médica e de instituicdes
voltadas a protecao das vitimas, que tém estabelecido resolugdes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizagdo Mundial da
Salde (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciério utiliza os dispositivos ja presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a salde, a igualdade e a prote¢édo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Codigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/1940). Dentre os
crimes aplicaveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesdo corporal (art.
129), leséo corporal de natureza grave (art. 129, 81°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infragBes podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violacao de direitos humanos. Um exemplo € o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencao e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, puni¢des administrativas e mecanismos de denudncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de saude.

A resisténcia a aprovacao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contraria a regulamentacéo especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
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segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n®11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e p6s-parto imediato, nos servicos de salde integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranga e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relacdo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolugdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Caodigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo Ill, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando praticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cédigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacao federal especifica impulsionou a proposicéo de

projetos de lei voltados a prevencao e repressao da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi 0 Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitacdo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo € o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocao de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em caréater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacéo da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comisséo de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n° 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da saude,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacao
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n° 422/2023, que propde sua
inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n®
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2.082/2022, que prevé a criminalizacéo da pratica com pena de detencao de trés
meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n® 190/2023 propde a inser¢éo da tipificacdo no
préprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de recluséo.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislagéo
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimensao especifica e a proporcao que esta se formando, enfatizando a
insegurancga juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confiavel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior protecao aos direitos das
mulheres durante a gestacao, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atuacéo nesse tema ainda se encontra
precario, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda € uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de satde em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacgado, parto e pés-parto. Segundo dados da Fundagéo
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episodios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervengfes médicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagcdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
de traumas psicolégicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz
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(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situagéo.
O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Saude (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicées privadas

sdo cirdrgicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacéo da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
propor¢cdo de apenas 15% de ceséareas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que €
mais agil em relacéo ao parto normal, e o fator econdémico, pois a cesarea é um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante é a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse nimero ainda € muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nhascimentos, conforme o
Relatério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relacao de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicacdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Publico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados nao apenas refletem a gravidade da situagao, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisdo das praticas obstétricas no
Brasil. A situacdo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize os
direitos e a saude das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento a saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA
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A metodologia adotada neste estudo consiste em uma reviséo de literatura,
que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacao de contribuicées

tedricas ja publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na analise de publicacdes cientificas recentes sobre a relagdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislacao e praticas profissionais, e analisar as implicacdes
juridicas em casos de violacao dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interagdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacdo e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de inclusdo e exclusdo para garantir a qualidade e
relevancia das publicagfes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagéo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacdes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que nao tratam de violacao de direitos ou
gue nao passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa seré realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante"”, "responsabilidade médica",
"violacdo de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacado médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, sera realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos sera feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacao aos critérios de inclusdo. Apds a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados seré categorizada em temas como: praticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de saude, impactos das violagdes nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A analise visa
identificar os desafios e lacunas na legislagdo, bem como as implicagfes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interacéo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a incluséao de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. Apos a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados seréo
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revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como

artigos que tratem de temas irrelevantes a questao da violagao de direitos das
gestantes ou que nao apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serédo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma analise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas os artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violacao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusdo e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacbes

mais relevantes e com embasamento cientifico solido fossem incluidas na revisao.
A partir do fluxograma de selecéo de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relacdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em satde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. Apos a aplicacao dos critérios de inclusédo
e exclusédo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagcfes dos
ultimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apds analise criteriosa do contetido, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepc¢bes de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisédo integrativa?, ?Anélise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
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estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo
seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associacdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagéo brasileira?,,
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacédo ao tema referido como também uma analise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentagéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodoldgicos
adotados na pesquisa.

Para a construcdo do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicacdes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, os trabalhos de Menezes (2020), que discute

0 surgimento e evolugéo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificacdo e responsabilizacéo juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepcao das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes teoricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacao dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacgéo sélida

e convergente com os objetivos deste trabalho, possibilitando uma definigéo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o
parto simboliza o encerramento da gestacao e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
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experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confiancga (Oliveira;
Penna, 2017, p. 2).

Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apés a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionalizagdo do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacdo da institucionalizagédo do parto no pais.

Essa transicdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizacao da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacado. Isso resultou, por
um lado, na centralizagdo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avanco das praticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacéo de intervengfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da saude. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacao de violagdes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacao e fiscaliza¢@o das instituicbes de saude,
gue, mesmo diante de indicadores de salde materno-infantil abaixo dos padrbes
recomendados, mantém préticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposi¢cao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situacdes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fenémeno fisioldgico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato

ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
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autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacgdo do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de sadde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervencdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticdo sistematica de atos

que violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se

necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problematica ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adogao oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressdo de movimentos feministas locais e do processo
de institucionaliza¢@o do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
guestao publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressao passou a homear lutas por justica e pela
responsabilizagéo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizagdes ganharam forca especialmente por
meio de movimentos feministas, produc¢des artisticas e documentéarios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizagdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacéo do parto ? o uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questao de salude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dinAmicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violacao
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
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capacidade de tomar decis6es sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante

a gestacao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da salde nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupgao da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer a¢cdo, omissao ou comportamento de
profissionais da area da saude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e funcdes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriagdo
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de préaticas desumanizadas, transformam um evento fisioldgico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo ap6s, quando ela
frequentemente nao esta em condi¢cOes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violacao de direitos humanos e uma manifestacéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raca, nivel de escolaridade, localizagdo geografica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres sédo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois sao realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisfes sobre o proprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nédo
identifiquem situagfes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacéo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacoes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa ap6s sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de salide, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesbes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
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2021).

As formas de violéncia obstétrica vdo desde procedimentos invasivos sem
consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibicdo da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica séo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servicos publicos de salde é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, 0 que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depresséo pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pos-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianga do sistema de saude. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda nao

€ reconhecida como crime especifico na legislacdo brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criacdo de uma
tipificacdo legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencao, investigacédo e punigdo dos casos de
violéncia obstétrica. A reuni@o enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, é possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicagbes ou autorizagdo prévia, o que
refor¢a o carater abusivo dessas intervencoes.

J& no campo da violéncia psicoldgica, os relatos mostram a presenca de

palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de salde, como
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gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
relataram ter sido tratadas com descaso, o que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de
informacdes e a hegacao da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da ma formacéao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestacéo e do parto, o que contribui para a naturalizagdo dos abusos e
para a perpetuacédo da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

gue as agressdes ocorrem de forma simultdnea. Procedimentos fisicos invasivos sdo
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposicéo de praticas abusivas revela um padrao
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acdes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacéo brasileira ja contempla algumas prote¢des voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a saude como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n° 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) garante a parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-
parto imediato, em instituicdes do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanc¢o importante, embora sua aplicacdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante é dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacdo ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante € a Politica Nacional de Humanizacédo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito & autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem for¢ca normativa e sua implementacao varia
bastante entre os estados e municipios, 0 que limita sua efetividade. Muitos séo os
ambientes hospitalares que ainda néo introduziram em suas praticas o parto
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humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das

vezes, desumano.

Apesar dos avancos pontuais, como a elaboracéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecao juridica, capacitacdo dos profissionais, fiscalizagdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violacao dos direitos reprodutivos e sexuais € essencial para a construcao de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salde e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limita¢des significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislacéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violacao dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecéo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacao do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na punicéo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacéo
sistemética e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizagéo dos
agentes envolvidos e na efetivacéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que ndo apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitacdo continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizacéo no
atendimento obstétrico, e nao apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacéo especifica
contribui para a naturalizacéo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhecam seus direitos e busquem reparacgéo. A legislacéo clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e pratico, promovendo mudancas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizacdo social e estabelecendo pardmetros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
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fundamental na prevengdo, combate e erradicacao da Violéncia Obstétrica,
principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande numero de
desigualdade de género e naturalizagdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de salde, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda estad em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacdo prépria € urgente e indispensavel para garantir a protecéo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervengdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relacdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violag@es éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacao juridica dos profissionais de saude que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, € fundamental
promover uma mudanga estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacao adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacéo das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuagcdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de saude e do Poder Judiciario. A educagao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica é essencial para a construcéo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relagdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela ado¢éo de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condicdo indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
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fundamentais do Estado Democrético de Direito.

Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valorizacao de

praticas respeitosas e conscientes representam nao apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promocao da salde materna e a protecao da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacao.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabiriella Leal Macédo Paraguassul
Bruno Teixeira Bahia2
RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no a&mbito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos apliciveis a responsabilizacdo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacao da salde e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacéo obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relacdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
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the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and

psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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Graduado em Direito e Especialista em Ciéncias Criminais pela UFBA, Mestre e Doutor em Ciéncias
Sociais (FFCH-UFBA). Advogado criminal, professor na UCSAL e Coordenador do Observatério de
Violéncia, Crime e Sociedade (OBVIO). Integra o LASSOS (UFBA) e pesquisa Direito, Fluxo de
Justica, Estudos Prisionais, Crime e Punicéo.

to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relacdo médico-paciente € uma das principais bases da pratica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a saude de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizagéo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por denulncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.
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Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengbes sem consentimento, omissao de informacdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violacBes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos ambitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma andlise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuagéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissdo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, é necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
gue buscam reparacédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sao os desafios para a efetivacdo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexdo critica sobre o0 modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica é uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
0 pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagao
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicoldgico, atingindo de algum modo a saude das vitimas.

Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia

como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de salude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
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reduzir significativamente os casos relatados. Com o avango de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacao do parto, surgiram novas préticas voltadas a
conscientizagéo dos profissionais de salde sobre a transformacgédo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacdo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em raz&o dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuagéo de entidades reguladoras da préatica médica e de instituicbes
voltadas a protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolucbes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacao Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciério utiliza os dispositivos j& presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a saude, a igualdade e a protecdo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/1940). Dentre os
crimes apliciveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesdo corporal (art.
129), lesado corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°9), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infracdes podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violacao de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencédo e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, puni¢cdes administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de salde.

A resisténcia a aprovagao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contréria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideolégico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
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juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n® 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e p6s-parto imediato, nos servigcos de salde integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relacéo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolu¢do CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Codigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo lll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando préticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cédigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislagéo federal especifica impulsionou a proposi¢éo de

projetos de lei voltados a prevencéo e represséo da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi o Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagdo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo € o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocéo de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacgao da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comissao de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n°® 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da salde,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacdo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n° 422/2023, que propde sua
inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizacéo da pratica com pena de detencao de trés

Relatério gerado por CopySpider Software

2025-06-30 20:21:00



& CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 129 de 203

meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n° 190/2023 propde a inser¢éo da tipificacdo no
proprio Cadigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacéo
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimenséao especifica e a propor¢cao que esta se formando, enfatizando a
insegurancga juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissédo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior prote¢éo aos direitos das
mulheres durante a gestacao, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atua¢do nesse tema ainda se encontra
precario, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda é uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de salde em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacao, parto e pés-parto. Segundo dados da Fundagéo
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episddios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervenc¢des meédicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagcdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para o aumento dos indices
de traumas psicolégicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situagéo.
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O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Satde (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicdes privadas

sdo cirargicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacdo da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
proporcao de apenas 15% de ceséareas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacdo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante € a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a satude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda € muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatoério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relagcéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicagfes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Publico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados ndo apenas refletem a gravidade da situacdo, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de reviséo das préticas obstétricas no
Brasil. A situagéo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a salde das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento a saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA

A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisdo de literatura,

Relatério gerado por CopySpider Software

2025-06-30 20:21:00



Q CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 131 de 203

que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacéo de contribuicbes
tedricas j& publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na andlise de publica¢Bes cientificas recentes sobre a relagcdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislagdo e praticas profissionais, e analisar as implicages
juridicas em casos de violagéo dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interacdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacao e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de incluséo e exclusdo para garantir a qualidade e
relevancia das publicacdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagédo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacdes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que néo tratam de violacao de direitos ou
gue nao passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violacao de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relagdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, sera realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos sera feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacéo aos critérios de inclusao. ApGs a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados sera categorizada em temas como: préticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagces nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislagdo, bem como as implica¢cdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a inclusao de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. Apés a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados serdo
revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como
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artigos que tratem de temas irrelevantes a questéo da violacao de direitos das
gestantes ou que nado apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma andlise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas o0s artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violacao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusao e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacées

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de selecao de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relacdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em saude e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. Apos a aplicacao dos critérios de inclusao
e exclusédo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagBes dos
altimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, ap0s analise criteriosa do contetdo, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepcdes de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisédo integrativa?, ?Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo
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seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associagdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagéo brasileira?,,
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacéo ao tema referido como também uma andlise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentagéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcao do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicacdes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

o surgimento e evolugdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificac@o e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepc¢do das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes teoricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violagéo dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacao sélida

e convergente com 0s objetivos deste trabalho, possibilitando uma definicdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o0
parto simboliza 0 encerramento da gestacao e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confiancga (Oliveira;
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Penna, 2017, p. 2).
Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apos a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionalizagdo do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacao da institucionalizagéo do parto no pais.

Essa transigdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizacéo da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacao. Isso resultou, por
um lado, na centralizacéo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avango das préticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecéanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervencfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da saude. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violacbes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéo e fiscalizacdo das instituicdes de salde,
que, mesmo diante de indicadores de saude materno-infantil abaixo dos padrdes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situa¢gfes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fenémeno fisiolégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato

ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
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bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacgédo do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de salde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervengdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticéo sistematica de atos

gue violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problemética ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adoc¢do oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressdo de movimentos feministas locais e do processo
de institucionalizacdo do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
guestédo publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressao passou a homear lutas por justica e pela
responsabilizacdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizagdes ganharam forga especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentérios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacdo do parto ? o uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questédo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dindmicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma viola¢ao
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisfes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
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explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante
a gestacao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da saude nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupgdo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer agdo, omissdo ou comportamento de
profissionais da &rea da salde, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungfes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacdo
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiolégico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo ap6s, quando ela
frequentemente ndo esta em condi¢cBes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violac&o de direitos humanos e uma manifestagcéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raca, nivel de escolaridade, localizagcdo geografica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres séo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois séo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisGes sobre o préprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nao
identifiguem situacdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa ap6s sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de satude, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesBes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
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As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem
consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibi¢cao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servigos publicos de salde é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, o que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depressao pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pés-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianga do sistema de saude. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda nao

€ reconhecida como crime especifico na legislacao brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criagdo de uma
tipificacé@o legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencao, investigacdo e punigdo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, € possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizacdo prévia, o que
refor¢a o carater abusivo dessas intervencgoes.

J& no campo da violéncia psicoldgica, os relatos mostram a presenca de

palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de salde, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
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relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de

informacdes e a negacdo da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da mé formacao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestacéo e do parto, o que contribui para a naturalizagéo dos abusos e
para a perpetuacéo da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

que as agressdes ocorrem de forma simultdnea. Procedimentos fisicos invasivos sdo
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposicéo de praticas abusivas revela um padrédo
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acoes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacao brasileira ja contempla algumas prote¢@es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a salde como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) garante & parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-
parto imediato, em instituicbes do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante € dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacao ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante € a Politica Nacional de Humanizacédo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Salde, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem forga normativa e sua implementacéo varia
bastante entre os estados e municipios, 0 que limita sua efetividade. Muitos séo os
ambientes hospitalares que ainda n&o introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
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vezes, desumano.

Apesar dos avancgos pontuais, como a elaboracéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecdo juridica, capacitacao dos profissionais, fiscalizacdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violagdo dos direitos reprodutivos e sexuais é essencial para a construcéo de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salude e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagGes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislagéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violagéo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecéo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacdo do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na puni¢céo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistemética e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacdo dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que n&o apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitacdo continua dos profissionais de
saude, aléem do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizag&o no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacéo especifica
contribui para a naturalizagdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhegam seus direitos e busquem reparacgéo. A legislacao clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e préatico, promovendo mudancas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizagéo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevencao, combate e erradicagéo da Violéncia Obstétrica,
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principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande numero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda esta em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacdo propria é urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relagdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violacfes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacgéo juridica dos profissionais de satde que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, € fundamental
promover uma mudanca estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informagdo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacéo das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de salde e do Poder Judiciario. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica é essencial para a constru¢cédo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relacdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocao de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condig&o indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.
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Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valoriza¢do de

praticas respeitosas e conscientes representam ndo apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promoc¢éao da saude materna e a prote¢do da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacao.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabiriella Leal Macédo Paraguassul
Bruno Teixeira Bahia2
RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no a&mbito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos apliciveis a responsabilizacdo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacao da salde e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacéo obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relacdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
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the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and

psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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Graduado em Direito e Especialista em Ciéncias Criminais pela UFBA, Mestre e Doutor em Ciéncias
Sociais (FFCH-UFBA). Advogado criminal, professor na UCSAL e Coordenador do Observatério de
Violéncia, Crime e Sociedade (OBVIO). Integra o LASSOS (UFBA) e pesquisa Direito, Fluxo de
Justica, Estudos Prisionais, Crime e Punicéo.

to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relacdo médico-paciente é uma das principais bases da pratica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a saude de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizacéo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por denulncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.
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Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengbes sem consentimento, omissao de informacdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagcBes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos ambitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuagéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissdo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, € necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
gue buscam reparacédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sao os desafios para a efetivacdo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexdo critica sobre o0 modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica € uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
0 pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagédo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicoldgico, atingindo de algum modo a salde das vitimas.

Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia

como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de salude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
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reduzir significativamente os casos relatados. Com o avango de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacao do parto, surgiram novas préticas voltadas a
conscientizagéo dos profissionais de salde sobre a transformacgédo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacdo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em raz&o dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuacéo de entidades reguladoras da préatica médica e de instituicbes
voltadas a protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolucbes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacao Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciério utiliza os dispositivos j& presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a saude, a igualdade e a protecdo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/1940). Dentre os
crimes apliciveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesdo corporal (art.
129), lesado corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°9), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infracdes podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violacao de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencédo e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, puni¢cdes administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de salde.

A resisténcia a aprovagao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contréria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
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juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n® 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e p6s-parto imediato, nos servigcos de salde integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relacéo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolucdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Cédigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo lll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando préticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cédigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacéo federal especifica impulsionou a proposicéo de

projetos de lei voltados a prevencéo e repressédo da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi o Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagdo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo € o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocéo de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacgao da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comissao de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n°® 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da salde,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacdo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n° 422/2023, que propde sua
inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizacéo da pratica com pena de detencgéo de trés
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meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n°® 190/2023 propde a inser¢éo da tipificacdo no
proprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacao
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimenséao especifica e a propor¢cao que esta se formando, enfatizando a
insegurancga juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o0 medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior prote¢éo aos direitos das
mulheres durante a gestacdo, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atua¢do nesse tema ainda se encontra
precario, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda é uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de salde em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestagéo, parto e pos-parto. Segundo dados da Fundacao
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episddios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervenc¢des meédicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagcdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para 0 aumento dos indices
de traumas psicolégicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situagéo.
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O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Satde (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicdes privadas

sdo cirargicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacado da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
proporcao de apenas 15% de ceséareas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacdo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante € a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a satude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda € muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatoério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relagéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicagdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Publico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados ndo apenas refletem a gravidade da situacdo, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisao das praticas obstétricas no
Brasil. A situagéo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a salde das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento a saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA

A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisdo de literatura,
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que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacéo de contribuicbes
tedricas j& publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na andlise de publica¢Bes cientificas recentes sobre a relagdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislagdo e praticas profissionais, e analisar as implicages
juridicas em casos de violacao dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interacdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacado e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de incluséo e exclusdo para garantir a qualidade e
relevancia das publicacdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagédo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacdes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que néo tratam de violacao de direitos ou
gue nao passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violacao de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relagdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, sera realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos sera feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacéo aos critérios de inclusao. ApGs a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados sera categorizada em temas como: préticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagces nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislagdo, bem como as implica¢cdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a inclusao de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. Apés a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados serdo
revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como
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artigos que tratem de temas irrelevantes a questéo da violacao de direitos das
gestantes ou que nado apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma andlise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas o0s artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violacao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusao e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacées

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de selecao de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relacdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em saude e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. ApGs a aplicacdo dos critérios de inclusao
e exclusédo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagBes dos
altimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apos analise criteriosa do contetdo, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepcdes de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisédo integrativa?, ?Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo
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seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associagdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagéo brasileira?,,
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacéo ao tema referido como também uma andlise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentagéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construgéo do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicacdes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

o surgimento e evolugdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificac@o e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepcdo das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes teoricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violacao dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacao sélida

e convergente com 0s objetivos deste trabalho, possibilitando uma definicdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o
parto simboliza o encerramento da gestagéo e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confiancga (Oliveira;

Relatério gerado por CopySpider Software

2025-06-30 20:21:00



& CopySpider
https://copyspider.com.br Pagina 154 de 203

Penna, 2017, p. 2).
Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apos a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionaliza¢do do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacao da institucionalizagéo do parto no pais.

Essa transigdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizagéo da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacao. Isso resultou, por
um lado, na centralizacéo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que s6 é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avango das préticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecéanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervencfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da salde. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violacoes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéo e fiscalizacdo das instituicbes de salde,
que, mesmo diante de indicadores de saude materno-infantil abaixo dos padrdes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituices
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situa¢gfes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fendémeno fisiolégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato

ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,

Relatério gerado por CopySpider Software 2025-06-30 20:21:00



& CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 155 de 203

bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacéo do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de salde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervengdes desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticéo sistematica de atos

que violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problemética ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adoc¢dao oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressdo de movimentos feministas locais e do processo
de institucionalizacdo do enfrentamento & violéncia contra a mulher enquanto
guestédo publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressao passou a homear lutas por justica e pela
responsabilizacdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizagdes ganharam forga especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentérios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacao do parto ? 0 uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questdo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dindmicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violacao
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisfes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)

Relatério gerado por CopySpider Software

2025-06-30 20:21:00



& CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 156 de 203

explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante
a gestacao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da salde nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupgdo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer agdo, omissdo ou comportamento de
profissionais da &rea da salude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungfes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacédo
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiolégico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo ap6s, quando ela
frequentemente nao esta em condi¢cBes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violac&o de direitos humanos e uma manifestacéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raca, nivel de escolaridade, localizagcdo geografica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres séo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois séo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisGes sobre o préprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nao
identifiguem situacdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa ap6s sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de satude, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesBes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
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As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem
consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibicao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servicos publicos de salude é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, 0 que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depressao pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pés-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianga do sistema de saude. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda nao

€ reconhecida como crime especifico na legislacao brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criagdo de uma
tipificacé@o legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencao, investigacdo e punigdo dos casos de
violéncia obstétrica. A reuni@o enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, € possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situac¢des de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizacdo prévia, o que
refor¢a o carater abusivo dessas intervencgoes.

J& no campo da violéncia psicoldgica, os relatos mostram a presenca de

palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de salde, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
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relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de

informacdes e a negacéo da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da mé formacao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Alem disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestagao e do parto, o que contribui para a naturalizagdo dos abusos e
para a perpetuacéo da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

que as agressdes ocorrem de forma simultdnea. Procedimentos fisicos invasivos sdo
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposicéo de praticas abusivas revela um padrédo
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acoes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacao brasileira ja contempla algumas prote¢@es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a saide como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) garante a parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-
parto imediato, em instituicbes do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante € dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacdo ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante € a Politica Nacional de Humanizacédo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Salde, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem forga normativa e sua implementacéo varia
bastante entre os estados e municipios, 0 que limita sua efetividade. Muitos séo os
ambientes hospitalares que ainda n&o introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
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vezes, desumano.

Apesar dos avancgos pontuais, como a elaboracéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecdo juridica, capacitacao dos profissionais, fiscalizacdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violacao dos direitos reprodutivos e sexuais é essencial para a construcéo de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salde e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagGes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislacéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violacdo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecéo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacdo do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na puni¢céo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistemética e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacdo dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que n&o apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitacdo continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizag&o no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacéo especifica
contribui para a naturalizagdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhegam seus direitos e busquem reparacgéo. A legislacao clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e préatico, promovendo mudancas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizagéo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevencao, combate e erradicagéo da Violéncia Obstétrica,
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principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande niumero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda esta em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criagdo de uma
legislacao propria é urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relagdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violacfes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacgéo juridica dos profissionais de saude que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, € fundamental
promover uma mudancga estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacgdo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacéo das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de salde e do Poder Judiciario. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica é essencial para a construcdo de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relacdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocao de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condig&o indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.
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Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valorizacdo de

praticas respeitosas e conscientes representam ndo apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promog¢ao da salude materna e a prote¢do da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacao.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabiriella Leal Macédo Paraguassul
Bruno Teixeira Bahia2
RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no a&mbito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos apliciveis a responsabilizacdo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacao da saude e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacéo obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relacdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
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the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and

psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relacdo médico-paciente é uma das principais bases da pratica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a saude de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizagéo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por denulncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.
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Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengbes sem consentimento, omissao de informacdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagcBes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos ambitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuagéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissdo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, € necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
gue buscam reparacédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sao os desafios para a efetivacdo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexdo critica sobre o0 modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica é uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
0 pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagédo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicoldgico, atingindo de algum modo a salde das vitimas.

Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia

como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de salude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
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reduzir significativamente os casos relatados. Com o avango de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacao do parto, surgiram novas préticas voltadas a
conscientizagéo dos profissionais de salde sobre a transformacgédo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacdo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em raz&o dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuagéo de entidades reguladoras da préatica médica e de instituicbes
voltadas a protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolucbes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacdao Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciério utiliza os dispositivos j& presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a saude, a igualdade e a protecdo da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/1940). Dentre os
crimes apliciveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesdo corporal (art.
129), lesado corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°9), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infracdes podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violagéo de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencdo e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, puni¢cdes administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de salde.

A resisténcia a aprovagao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contréria a regulamentacao especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
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juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n® 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e pos-parto imediato, nos servigos de salde integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relagdo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolu¢do CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Codigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo Ill, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando praticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Cédigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislacéo federal especifica impulsionou a proposi¢éo de

projetos de lei voltados a prevencéo e repressédo da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi o Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagdo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo € o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocéo de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizacgao da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comissao de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n°® 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da salde,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacdo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n® 422/2023, que propde sua
inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizacéo da pratica com pena de detencgéo de trés
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meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n°® 190/2023 propde a inser¢éo da tipificacdo no
proprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacao
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimenséao especifica e a propor¢cao que esta se formando, enfatizando a
insegurancga juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior prote¢éo aos direitos das
mulheres durante a gestacdo, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atua¢do nesse tema ainda se encontra
precario, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda é uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de salde em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestacao, parto e pés-parto. Segundo dados da Fundacgéo
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episddios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervenc¢des meédicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagcdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para 0 aumento dos indices
de traumas psicolégicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situagéo.

Relatério gerado por CopySpider Software

2025-06-30 20:21:00



Q CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 170 de 203

O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Satde (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicdes privadas

sdo cirargicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacao da Organizacao Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
propor¢cdo de apenas 15% de ceséreas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacdo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante € a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado & saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda é muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatoério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relagéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complica¢gdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Pablico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados ndo apenas refletem a gravidade da situacdo, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisdo das praticas obstétricas no
Brasil. A situagéo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a salde das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento a saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA

A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisdo de literatura,
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que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacéo de contribuicbes
tedricas j& publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na andlise de publica¢Bes cientificas recentes sobre a relagcdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislagdo e praticas profissionais, e analisar as implicages
juridicas em casos de violagao dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interacdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacado e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de incluséo e exclusdo para garantir a qualidade e
relevancia das publicacdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relagéo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacdes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que néo tratam de violacao de direitos ou
gue nao passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violagdo de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relagdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, sera realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos sera feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacéo aos critérios de inclusao. ApGs a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados sera categorizada em temas como: préticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagces nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A analise visa
identificar os desafios e lacunas na legislagdo, bem como as implica¢cdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a incluséo de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. Apés a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados serdo
revisados para excluir aqueles que nao atendem aos critérios de inclusdo, como
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artigos que tratem de temas irrelevantes a questédo da violacao de direitos das
gestantes ou que nado apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma andlise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas o0s artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violacao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusao e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacées

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de selecao de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relacdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em satde e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. ApGs a aplicacdo dos critérios de inclusao
e exclusédo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagBes dos
altimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, apos analise criteriosa do contetdo, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepcdes de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: revisédo integrativa?, ?Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo
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seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associagdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagéo brasileira?,,
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relac@o ao tema referido como também uma andlise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentagéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcéo do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicacdes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

o surgimento e evolugdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificac@o e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepc¢do das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes teoricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violagéo dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacao sélida

e convergente com 0s objetivos deste trabalho, possibilitando uma definicdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, 0
parto simboliza o encerramento da gestagéo e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confiancga (Oliveira;
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Penna, 2017, p. 2).
Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apos a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionaliza¢do do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacao da institucionalizagéo do parto no pais.

Essa transigdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizagéo da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacao. Isso resultou, por
um lado, na centralizacéo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avango das préticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecéanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervencfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da salde. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violacbes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacéo e fiscalizacdo das instituicbes de salde,
que, mesmo diante de indicadores de saude materno-infantil abaixo dos padrdes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situa¢gfes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fendémeno fisiolégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato

ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
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bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacéao do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de salde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervenc¢des desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticéo sistematica de atos

que violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problemética ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adoc¢do oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressdo de movimentos feministas locais e do processo
de institucionaliza¢@o do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
guestédo publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressao passou a homear lutas por justica e pela
responsabilizacdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizagdes ganharam forga especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentérios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacao do parto ? 0 uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questdo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dindmicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violacao
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisfes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
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explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante
a gestacao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da saude nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupgdo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer agdo, omissdo ou comportamento de
profissionais da &rea da saude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungBes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriagao
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiolégico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo ap6s, quando ela
frequentemente nao esta em condi¢cBes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violag&o de direitos humanos e uma manifestagcéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raca, nivel de escolaridade, localizagcdo geografica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres séo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencbes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois séo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisGes sobre o préprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nao
identifiguem situacdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa ap6s sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de satude, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesBes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
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As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem
consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibi¢cao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servicos publicos de salude é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, o que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depressao pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pés-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianca do sistema de salde. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda nao

€ reconhecida como crime especifico na legislacao brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criagdo de uma
tipificacé@o legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencao, investigacdo e punigdo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, € possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizacdo prévia, o que
refor¢a o carater abusivo dessas intervencgoes.

J& no campo da violéncia psicoldgica, os relatos mostram a presenca de

palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de salde, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
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relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de

informacdes e a negacéo da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da ma formacéo dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestagéo e do parto, o que contribui para a naturalizagdo dos abusos e
para a perpetuacéo da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

que as agressofes ocorrem de forma simultdnea. Procedimentos fisicos invasivos sao
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposicéo de praticas abusivas revela um padrédo
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acdes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacao brasileira ja contempla algumas prote¢@es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a saide como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n° 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) garante a parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-
parto imediato, em instituicées do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante € dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relagdo ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante € a Politica Nacional de Humanizacédo do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Salde, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem for¢ca normativa e sua implementacao varia
bastante entre os estados e municipios, 0 que limita sua efetividade. Muitos séo os
ambientes hospitalares que ainda n&o introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
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vezes, desumano.

Apesar dos avancgos pontuais, como a elaboracgéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecdo juridica, capacitacao dos profissionais, fiscalizacdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violag&o dos direitos reprodutivos e sexuais é essencial para a constru¢do de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a saude e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagdes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislagéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violagéo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecéo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacdo do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na puni¢céo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistemética e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacdo dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que n&o apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitacdo continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizag&o no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacéo especifica
contribui para a naturalizagdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhegam seus direitos e busquem reparacgéo. A legislacao clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e préatico, promovendo mudancas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizagéo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevencédo, combate e erradicacao da Violéncia Obstétrica,
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principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande niumero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda esta em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criagdo de uma
legislacdo propria é urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relagdo médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violacfes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacgéo juridica dos profissionais de saude que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, € fundamental
promover uma mudancga estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacgdo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacéo das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de salde e do Poder Judiciario. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica é essencial para a constru¢do de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relacdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocao de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condig&o indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.
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Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valoriza¢do de

praticas respeitosas e conscientes representam ndo apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promog¢ao da salude materna e a prote¢do da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacao.
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RELACAO MEDICO-PACIENTE EM OBSTETRICIA:
CONSIDERACOES JURIDICAS SOBRE AS CONDUTAS
PROFISSIONAIS VIOLADORAS DOS DIREITOS DA GESTANTE E
SEUS RESPECTIVOS PARAMETROS DE RESPONSABILIDADE

Gabiriella Leal Macédo Paraguassul
Bruno Teixeira Bahia2
RESUMO

Este trabalho analisa a relacdo médico-paciente no ambito da obstetricia, com foco
nas condutas profissionais que violam os direitos da gestante e nos parametros
juridicos apliciveis a responsabilizacdo desses atos. Considerando o contexto de
crescente judicializacao da salde e a visibilidade da violéncia obstétrica, a pesquisa
busca compreender de que forma praticas médicas abusivas, negligentes ou
desumanizadas afetam a dignidade, a autonomia e a integridade fisica e psiquica
das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal. Para isso, sdo examinadas
legislacdes especificas, diretrizes éticas, decisdes judiciais e a doutrina juridica, a
fim de delinear os limites legais da atuacéo obstétrica e os mecanismos disponiveis
para a reparacao dos danos causados. O estudo destaca a necessidade de
fortalecimento de praticas humanizadas e do respeito aos direitos fundamentais no
contexto do atendimento obstétrico.

Palavras-chave: obstetricia; relacdo médico-paciente; direitos da gestante;
responsabilidade civil; violéncia obstétrica; humanizacao do parto.

ABSTRACT
This study analyzes the doctor-patient relationship within the field of obstetrics,
focusing on professional conduct that violates the rights of pregnant women and
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the legal parameters applicable to the accountability of such actions. In light of the
increasing judicialization of healthcare and the growing awareness of obstetric
violence, the research seeks to understand how abusive, negligent, or
dehumanizing medical practices affect the dignity, autonomy, and physical and

psychological integrity of women during pregnancy, childbirth, and the postpartum
period. The study examines relevant legislation, ethical guidelines, court decisions,
and legal doctrine to define the legal boundaries of obstetric practice and the
mechanisms available for damage reparation. The research emphasizes the need
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Graduado em Direito e Especialista em Ciéncias Criminais pela UFBA, Mestre e Doutor em Ciéncias
Sociais (FFCH-UFBA). Advogado criminal, professor na UCSAL e Coordenador do Observatério de
Violéncia, Crime e Sociedade (OBVIO). Integra o LASSOS (UFBA) e pesquisa Direito, Fluxo de
Justica, Estudos Prisionais, Crime e Punicéo.

to strengthen humanized practices and ensure the protection of fundamental rights

in obstetric care.

Keywords: obstetrics; doctor-patient relationship; pregnant women's rights; civil
liability; obstetric violence; humanized childbirth.

SUMARIO: 1. INTRODUGCAO. 2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO. 3.
VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS 4. METODOLOGIA DE
BUSCA. 5. O DIZER DOS ARTIGOS. 6. CONSIDERACOES FINAIS.

1. INTRODUCAO

A relacdo médico-paciente é uma das principais bases da pratica médica,

sendo especialmente delicada na area da obstetricia, que lida com a saude de duas
vidas simultaneamente: a da gestante e a do nascituro. Nesse contexto, o vinculo
estabelecido entre o profissional de salde e a paciente exige ndo apenas
conhecimento técnico, mas também empatia, respeito e sensibilidade frente as
necessidades fisicas e emocionais da mulher. A humanizagéo do atendimento
obstétrico tem sido uma demanda crescente, motivada por denulncias de praticas
violentas ou negligentes que colocam em risco a dignidade e a seguranca da
gestante.
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Diversas condutas profissionais observadas na assisténcia obstétrica, como
intervengbes sem consentimento, omissao de informacdes, recusa de
acompanhantes e a chamada violéncia obstétrica, tém sido objeto de critica por
configurarem violagcBes dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. Tais
praticas ndo apenas ferem a ética médica, mas também podem ensejar
responsabilidade juridica nos ambitos civel, penal e administrativo, conforme os
principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da autonomia da vontade
e da integridade fisica e psiquica.

O ordenamento juridico brasileiro assegura a gestante uma série de garantias
especificas, previstas em leis como o Estatuto da Crianca e do Adolescente, a Lei do
Acompanhante (Lei n°® 11.108/2005) e a Lei do Parto Humanizado, além de
normativas do Conselho Federal de Medicina e da Organizacdo Mundial da Saude.
O desrespeito a essas normas pode ser configurado como ato ilicito, passivel de
responsabilizacdo, exigindo uma analise criteriosa sobre os limites da conduta
profissional e o dever de cuidado inerente a atividade médica.

E imprescindivel discutir os parametros juridicos que norteiam a atuagéo do

médico obstetra, de modo a identificar quais condutas extrapolam o exercicio regular
da profissdo e configuram abuso ou negligéncia. Além disso, € necessario
compreender como o sistema de justica tem respondido as demandas das mulheres
gue buscam reparacédo por danos sofridos durante o ciclo gravidico-puerperal, bem
como quais sao os desafios para a efetivacdo dos seus direitos nesse campo.

O presente trabalho tem como objetivo examinar a relagdo médico-paciente

em obstetricia sob a perspectiva juridica, analisando as condutas violadoras dos
direitos da gestante e seus respectivos enquadramentos legais de responsabilidade.
A pesquisa pretende contribuir para a reflexd@o critica sobre o0 modelo de assisténcia
obstétrica no Brasil, enfatizando a importancia do respeito a autonomia da mulher, a
ética profissional e ao principio da dignidade da pessoa humana como fundamentos
para uma atuacdo médica responsavel e humanizada.

2. VIOLENCIA OBSTETRICA: LEGISLACAO

A violéncia Obstétrica é uma forma de violéncia institucional que ocorre em

uma fase distinta da vida de uma mulher, durante todo o ciclo gestacional, incluindo
0 pré -natal, parto e pos parto. Dentro desse contexto, ela abrange toda uma relagédo
emocional e fisica, desde as mudancas acarretadas em seu corpo, as consultas de
rotina e tratamentos médicos, bem como, as atitudes e comportamentos de
profissionais de salde que resultam em algum tipo de sofrimento, seja ele fisico ou
psicoldgico, atingindo de algum modo a salde das vitimas.

Para tanto, a legislagéo brasileira buscou maneiras de abordar essa violéncia

como forma de repreender os comportamentos abusivos com as gestantes,
cometidos dentro de locais de saude, como hospitais e clinicas, na tentativa de
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reduzir significativamente os casos relatados. Com o avanco de debates sobre o
direito das mulheres e a humanizacao do parto, surgiram novas préticas voltadas a
conscientizagéo dos profissionais de salde sobre a transformagédo das praticas
institucionais, em busca de modificar a visdo da mulher no seu periodo gestacional.
No Brasil, ainda ndo existe uma legislacdo federal especifica que defina ou

tipifique a violéncia obstétrica como crime. Em raz&o dessa lacuna normativa, o que
se observa é a atuagéo de entidades reguladoras da pratica médica e de instituicbes
voltadas a protecdo das vitimas, que tém estabelecido resolucbes e diretrizes para
tratar do tema. Dentre essas entidades, destacam-se a Organizacao Mundial da
Saude (OMS), a Diretriz Nacional de Assisténcia ao Parto Normal e a Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA).

Na auséncia de uma lei federal que trate diretamente do assunto, o Poder
Judiciério utiliza os dispositivos j& presentes no ordenamento juridico para julgar
casos relacionados a violéncia obstétrica. A Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil de 1988 oferece base normativa, especialmente nos artigos 1°, 5°, 6°, 196,
197, 226 e 227, os quais garantem direitos fundamentais como a dignidade da
pessoa humana, o direito a saude, a igualdade e a prote¢do da maternidade e da
infancia (Brasil, 1988).

Embora ndo haja uma norma penal especifica, diversas condutas

caracterizadas como violéncia obstétrica podem ser enquadradas como ilicitos
penais previstos no Cédigo Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/1940). Dentre os
crimes apliciveis, destacam-se o homicidio simples (art. 121), lesdo corporal (art.
129), lesado corporal de natureza grave (art. 129, §1°), leséo corporal seguida de
morte (art. 129, 83°9), injuria (art. 140), constrangimento ilegal (art. 146) e ameaca
(art. 147). dependendo da gravidade e da intencionalidade do ato, sendo que tais
infracdes podem ocorrer de forma simultdnea em determinadas situacoes,
configurando o chamado concurso de crimes, seja em sua forma material ou formal
(Brasil, 1940).

Em termos legislativos relacionados, ha projetos de lei tramitando no

Congresso Nacional que visam definir a violéncia obstétrica como um tipo especifico
de violagéo de direitos humanos. Um exemplo é o PL 7.633/2014, que propde a
criacdo da "Lei de Prevencédo e Combate a Violéncia Obstétrica", prevendo medidas
educativas, puni¢cdes administrativas e mecanismos de denuncia. No entanto, o
avanco desses projetos ainda é lento e sofre resisténcia de setores corporativos da
medicina, argumentando que o termo ?Violéncia Obstétrica? visa criminalizar a
pratica médica e interferir na autonomia técnica dos profissionais de saude.

A resisténcia a aprovagao de tais medidas, encontra-se enraizada em fatores
corporativos, institucionais e culturais, em que a classe médica se posiciona de
maneira estritamente contraria a regulamentacéo especifica do tema, afirmando se
tratar de um conceito ambiguo, impreciso e excessivamente ideoldgico, o qual,
segundo eles, poderia levar a uma criminalizagéo indevida e uma inseguranga
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juridica dentro das praticas médicas, ignorando e minimizando o sentimento dessas
milhares de mulheres vitimas de algum tipo de Violéncia Obstétrica, contrariando a
urgéncia de reconhecer e enfrentar esse tipo de violéncia.

A Lei n° 11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura a

gestante o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante todo o
trabalho de parto e p6s-parto imediato, nos servicos de salde integrantes do
Sistema Unico de Satde (SUS), sejam eles publicos ou conveniados (Brasil, 2005).
Isso faz com que a gestante tenha mais seguranca e conforto ao realizar as
consultas e reduz a probabilidade de que ela sofra algum transtorno durante os
procedimentos, pois limita a autonomia médica em relacéo ao corpo das vitimas.
Do ponto de vista ético-profissional, o Conselho Federal de Medicina, por

meio da Resolucdo CFM n° 1.931/2009, estabeleceu no Codigo de Etica Médica,
especialmente em seu Capitulo lll, uma série de normas que disciplinam a conduta
dos médicos, vedando praticas que violem a dignidade, autonomia e direitos das
pacientes. Entre os artigos aplicaveis, destacam-se o 1°, 14, 23, 24, 25, 27, 28 e 34
(Brasil, 2009). Da mesma forma, o Codigo de Etica dos Profissionais de
Enfermagem prevé a proibicdo de conivéncia com callnia, injuria, difamacéo e
outros atos que violem principios éticos e legais (Brasil, 2009).

A auséncia de legislagéo federal especifica impulsionou a proposi¢éo de

projetos de lei voltados a prevencéo e repressédo da violéncia obstétrica. Um dos
primeiros foi o Projeto de Lei do Senado n° 75/2012, de autoria da senadora Maria
do Carmo Alves, que proibe o uso de algemas em gestantes privadas de liberdade
durante o trabalho de parto. Este projeto ja teve sua tramitagdo encerrada e aguarda
sancao (Brasil, 2012).

Outro exemplo € o Projeto de Lei do Senado n° 8/2013, de autoria do senador
Jorge Afonso Argello, que estabelece a obrigatoriedade da adocéo de diretrizes
técnicas voltadas ao parto humanizado nas unidades do SUS. Esse projeto foi
aprovado em carater terminativo no Senado e encaminhado a Camara dos
Deputados (Brasil, Senado Federal, 2013). No mesmo sentido, o Projeto de Lei n°
7.633/2014, do deputado Jean Wyllys, trata da humanizagéo da assisténcia a mulher
e ao recém-nascido durante todo o ciclo gravidico-puerperal. A proposta foi
aprovada e apensada ao Projeto de Lei n® 6.567/2013, que se encontra na
Comissao de Educacao da Camara aguardando parecer do relator (Brasil, 2014).
Mais recentemente, o Projeto de Lei n°® 8.219/2017 passou a dispor
especificamente sobre a violéncia obstétrica cometida por profissionais da salde,
abordando tanto os deveres e direitos de médicos e pacientes quanto a tipificacdo
das condutas violentas (Brasil, Camara dos Deputados, 2017). Outros projetos mais
recentes também buscam incluir a violéncia obstétrica no rol dos crimes previstos
em legislacdes especificas. E o caso do Projeto de Lei n° 422/2023, que propde sua
inclusédo na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006), e do Projeto de Lei n°®
2.082/2022, que prevé a criminalizacéo da pratica com pena de detencgéo de trés
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meses a um ano. Ja o Projeto de Lei n°® 190/2023 propde a inser¢éo da tipificacdo no
proprio Codigo Penal, com pena prevista de até cinco anos de reclusao.

Por fim, no Brasil, apesar de muito repercutida e denunciada pelas vitimas,

poucos sao os dados relacionados ao tipo de violéncia obstétrica que ocorrem
dentro das consultas médicas e salas de cirurgia. Por ndo possuir uma legislacao
federal especifica e ao serem registrados como tipos penais separados, dificulta a
selecdo desses casos e a separacdo em dados estatisticos seguros para saber a
dimenséao especifica e a propor¢cao que esta se formando, enfatizando a
insegurancga juridica do sistema brasileiro, como também a incerteza e o medo que
as gestantes sentem de terem seus sentimentos desprezados.

Devido a omissdo, muitas vezes, a Violéncia Obstétrica deixa de ser

conhecida verdadeiramente como crime e passa a ser tratada como um simples
desentendimento médico ou administrativo o que dificulta que o registro desses
casos seja feito de forma confidvel, reduzindo drasticamente os nimeros de
ocorréncias registradas sobre esse tipo de violéncia, diminuindo a sua importancia e
transformando em um assunto banalizado pela sociedade.

Tais propostas legislativas demonstram o esforgo de parlamentares e setores

da sociedade civil em estabelecer um marco legal claro e especifico sobre a
violéncia obstétrica no Brasil, a fim de garantir maior prote¢éo aos direitos das
mulheres durante a gestacdo, o parto e o pos-parto. Sendo o direito o garantidor dos
direitos humanos e fundamentais, a sua atua¢édo nesse tema ainda se encontra
precario, necessitando de medidas drasticas urgentes.

3. VIOLENCIA OBSTETRICA NO BRASIL EM NUMEROS

A violéncia obstétrica ainda é uma realidade silenciosa e frequente no Brasil,
refletindo ndo apenas a precariedade do sistema de salde em muitos contextos,
mas também a persisténcia de uma cultura institucional que desrespeita os direitos
das mulheres durante a gestagéo, parto e pés-parto. Segundo dados da Fundagéo
Perseu Abramo, uma em cada quatro mulheres brasileiras ja sofreu algum tipo de
violéncia obstétrica. Entre os episddios mais recorrentes estao gritos, procedimentos
realizados sem consentimento, falta de analgesia, negligéncia médica e desrespeito
as escolhas da mulher durante o parto (Camara dos deputados, 2023).

A violéncia obstétrica se manifesta ndo apenas em atos fisicos ou verbais,

mas também em intervenc¢des meédicas desnecessarias, muitas vezes realizadas
sem explicagcdo ou consentimento. Tais praticas ndo apenas violam os direitos
fundamentais das mulheres, como também contribuem para 0 aumento dos indices
de traumas psicolégicos e da mortalidade materna (Camara dos deputados, 2023).
A pesquisa ?Nascer no Brasil?, realizada pela Fundacdo Oswaldo Cruz

(Fiocruz), disponivel no site da Fiocruz, também evidencia a gravidade da situagéo.
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O estudo mostrou que cerca de 30% das mulheres atendidas em hospitais
particulares e 45% daquelas atendidas no Sistema Unico de Satde (SUS) sofreram
algum tipo de violéncia obstétrica (Camara dos deputados, 2023). Esses dados
escancaram a desigualdade e a precariedade do atendimento a saude da mulher,
principalmente no setor publico, revelando dados alarmantes sobre a taxa de
cesareas no Brasil.

De acordo com o estudo, 88% dos partos realizados em instituicdes privadas

sdo cirargicos, um namero extremamente elevado quando comparado a
recomendacdo da Organizacdo Mundial da Saude (OMS), que estipula uma
propor¢cdo de apenas 15% de ceséreas. Entre as varias questdes que contribuem
para essa elevada taxa, destacam-se a busca por rapidez no procedimento, que é
mais agil em relacdo ao parto normal, e o fator econémico, pois a cesarea € um
procedimento exclusivo dos médicos, enquanto o parto normal também pode ser
realizado por enfermeiras obstétricas. Esses fatores refletem uma dindmica de
mercado e prioridades que, muitas vezes, negligenciam as melhores praticas de
saude para a mulher.

Outro dado relevante € a taxa de mortalidade materna, um indicador

importante de qualidade no cuidado a saude das mulheres no periodo reprodutivo.
Em 2019, a taxa era de 57 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o Painel
de Monitoramento da Mortalidade Materna. No entanto, essa taxa teve um aumento
significativo durante a pandemia de COVID-19, chegando a 107 mortes a cada 100
mil nascimentos em 2021. Esse numero ainda é muito superior a taxa média
registrada na Europa, que é de 13 mortes a cada 100 mil nascimentos, conforme o
Relatoério da Saude Europeia.

Os dados também enfatizam uma relagéo de preconceito intimamente ligado

a violéncia obstétrica em mulheres negras, visto que acontece de forma mais intensa
para elas e entre os anos de 2008 e 2017 tiveram os riscos de complicagdes durante
o parto ou morrer dobrado, segundo dados do Ministério Publico da Saude. A revista
no site Azmina(2022), realizou um levantamento de dados no qual, 68% das
mulheres disseram ter sido vitimas de racismo dentro de ambientes hospitalares e
mais da metade afirmou que o fato ocorreu em consultas ginecoldgicas.

Esses dados ndo apenas refletem a gravidade da situacdo, mas também

indicam que a violéncia obstétrica esta intimamente ligada ao aumento dessas
mortes, evidenciando a necessidade urgente de revisdo das praticas obstétricas no
Brasil. A situagéo exige uma abordagem mais humana e respeitosa, que priorize 0s
direitos e a salde das mulheres, além de um compromisso firme com a equidade
racial no atendimento a saude.

4. METODOLOGIA DE BUSCA

A metodologia adotada neste estudo consiste em uma revisdo de literatura,
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que, segundo Gil (2008), caracteriza-se pela analise e interpretacéo de contribuicbes
tedricas j& publicadas sobre determinado tema, permitindo a compreensao do
estado atual do conhecimento e o embasamento das discussdes apresentadas. com
foco na andlise de publica¢Bes cientificas recentes sobre a relacdo médico-paciente
em obstetricia, especialmente no que tange as condutas profissionais que violam os
direitos da gestante. Esta abordagem visa consolidar o conhecimento existente,
identificar lacunas na legislagdo e praticas profissionais, e analisar as implicages
juridicas em casos de violagdo dos direitos das gestantes. A pesquisa se concentra
nas interacdes entre médicos e pacientes durante o periodo de gestacdo e parto,
com énfase nos parametros de responsabilidade juridica nas condutas médica
Foram definidos critérios de inclusédo e exclusao para garantir a qualidade e
relevancia das publicacdes selecionadas. Foram incluidos artigos cientificos
publicados entre os anos de 2018 e 2024 que abordem diretamente a relacéo
médico-paciente em obstetricia, com foco em condutas violadoras dos direitos das
gestantes, responsabilidades juridicas dos profissionais da salde, e questdes éticas
relacionadas ao tema.

Publicacdes que tratam de outros aspectos da saude ou da ética médica sem
relacdo direta com a obstetricia, estudos que néo tratam de violacao de direitos ou
gue nao passaram por revisao por pares foram excluidos. A pesquisa sera realizada
em bases de dados académicas como Repositério CAPES, utilizando descritores
como: ?violéncia obstétrica?, "direitos da gestante", "responsabilidade médica",
"violagdo de direitos na obstetricia" e "ética médica".

A estratégia de busca consiste em uma analise preliminar para identificar os
estudos mais detalhistas e precisos sobre a relacdo médico-paciente em obstetricia
e 0s parametros juridicos associados. Inicialmente, sera realizada uma busca nas
bases de dados selecionadas, usando os descritores estabelecidos. A triagem dos
estudos sera feita por meio da leitura de titulos e resumos para verificar a
adequacéo aos critérios de inclusao. ApGés a triagem inicial, os textos completos dos
artigos selecionados seréo lidos e analisados detalhadamente.

A sintese dos resultados sera categorizada em temas como: préticas

profissionais violadoras dos direitos da gestante, responsabilidade civil e penal dos
profissionais de salde, impactos das violagces nos direitos das gestantes e
propostas para o aprimoramento das condutas profissionais. A andlise visa
identificar os desafios e lacunas na legislagdo, bem como as implica¢cdes juridicas
das condutas médicas inadequadas. Por ser uma revisao de literatura, ndo havera
interacdo direta com sujeitos humanos.

A triagem e selecdo dos estudos seguirdo um processo rigoroso para garantir

a inclusdo de publicacdes de qualidade cientifica. Inicialmente, sera realizada uma
busca preliminar nas bases de dados selecionadas, utilizando os descritores
definidos. Apés a busca, os titulos e resumos dos estudos identificados serdo
revisados para excluir aqueles que ndo atendem aos critérios de inclusao, como
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artigos que tratem de temas irrelevantes a questédo da violacao de direitos das
gestantes ou que nado apresentem analise juridica. Estudos duplicados em diferentes
bases também serdo descartados.

Em seguida, os artigos selecionados serdo submetidos a uma andlise

detalhada por meio da leitura completa dos textos, confirmando se atendem aos
critérios estabelecidos e se apresentam dados relevantes para os objetivos da
pesquisa. Apenas o0s artigos que contribuem diretamente para o entendimento das
violacao de direitos das gestantes e das responsabilidades juridicas dos
profissionais de salde serdo considerados para a etapa final.

Figura 1 - Fluxograma do processo de busca, exclusao e selecdo dos artigos nas
bases de dados.

A triagem seguiu o fluxo criterioso para garantir que apenas as publicacées

mais relevantes e com embasamento cientifico sélido fossem incluidas na reviséo.
A partir do fluxograma de selecao de artigos, foram adotados critérios

rigorosos para a escolha dos estudos que fundamentam esta pesquisa. Inicialmente,
realizou-se uma busca abrangente nas bases de dados SciELO e CAPES, utilizando
os descritores relacionados a tematica: Relagcdo médico-paciente, Obstetricia,
Direitos da gestante, Responsabilidade civil médica, Etica profissional em saude e
Violéncia obstétrica.

No SciELO, foram identificados 88 artigos, enquanto na base CAPES o
levantamento inicial retornou 688 artigos. ApGs a aplicacao dos critérios de inclusao
e exclusédo ? que consideraram relevancia para o tema, atualidade (publicagBes dos
altimos 10 anos), estudos em portugués e espanhol, e disponibilidade do texto
completo ?, foram pré-selecionados 42 artigos, sendo 28 nacionais e 14
internacionais. Entretanto, ap0s analise criteriosa do contetdo, metodologias e
pertinéncia, somente 6 artigos foram efetivamente utilizados para embasar o
desenvolvimento do presente estudo, garantindo foco e profundidade na discusséo.
Para compor a metodologia deste trabalho, utilizei como referéncias os

seguintes estudos intitulados: ?Percepcdes de puérperas vitimas de violéncia
institucional durante o trabalho de parto e parto: reviséo integrativa?, ?Analise
estrutural das representacdes sociais de mulheres sobre a violéncia obstétrica? e
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, esses artigos buscam descrever a
estrutura representacional das mulheres sobre a violéncia obstétrica reconhecendo

Relatério gerado por CopySpider Software 2025-06-30 20:21:00



Q CopySpider
https://copyspider.com.br

Pagina 193 de 203

seu nucleo central e compreendendo como as mulheres percebem e representam a
violéncia obstétrica, analisar as percep¢des dessas mulheres vitimas de violéncia
durante o trabalho de parto e analisar a associagdo da experiéncia materna
considerando a raga/cor das vitimas e violéncia obstétrica, respectivamente.

No ambito legislativo e de coleta de dados foram separados os demais

artigos ?Direitos da gestante, a parturiente e da puérpera na legislagéo brasileira?,,
?Préaticas associadas a violéncia obstétrica no parto vaginal: estudo de base
populacional em municipio do Sul do Brasil?, buscando analisar os dados registrados
em relacéo ao tema referido como também uma andlise das leis existentes
relacionadas a violéncia obstétrica . Esses estudos forneceram fundamentagéo
tedrica e empirica essencial para a definicdo dos procedimentos metodolégicos
adotados na pesquisa.

Para a construcao do conceito de violéncia obstétrica adotado neste estudo,

foi realizada uma andlise criteriosa da literatura cientifica disponivel nas bases de
dados SciELO, CAPES e LILACS. Os principais critérios de selecao incluiram a
atualidade das publicacdes (entre 2010 e 2025), a abordagem especifica da
tematica e a relevancia dos autores no campo da saude coletiva, bioética e direitos
humanos. O conceito foi delineado a partir da leitura e comparacao critica de
diversos artigos e estudos que tratam da violéncia obstétrica como fendmeno
multifatorial, institucional e estruturante.

Destacam-se, nesse processo, o0s trabalhos de Menezes (2020), que discute

o surgimento e evolugdo do termo no Brasil; Kopereck et al. (2018), que abordam a
tipificac@o e responsabilizacao juridica das condutas; e Martins et al. (2019), que
enfocam a percepc¢do das mulheres e os impactos sobre sua dignidade. Também
foram fundamentais os aportes teoricos de Lansky et al. (2019) e Mariani &
Nascimento Neto (2016), que situam a violéncia obstétrica como forma de violéncia
de género e violag&o dos direitos sexuais e reprodutivos.

Esses autores foram selecionados por oferecerem uma fundamentacao sélida

e convergente com 0s objetivos deste trabalho, possibilitando uma definicdo
abrangente e critica do conceito a partir de perspectivas juridicas, sociais e
institucionais.

5. O DIZER DOS ARTIGOS

O nascimento de um bebé representa uma etapa distinta na vida da mulher,
associada a construcdo de uma nova identidade social, a de mae. Além disso, o
parto simboliza o encerramento da gestagéo e o inicio da vida de um novo individuo
(Martins et al., 2019). Até o século XIX, o parto era visto como uma experiéncia
estritamente feminina, restrita ao ambiente intimo da mulher (Menezes, 2020). Esse
evento acontecia, majoritariamente, nas residéncias, sendo conduzido por parteiras
experientes e cercado por familiares e pessoas proximas de confiancga (Oliveira;
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Penna, 2017, p. 2).
Havia, de fato, uma forte cultura de apoio mutuo entre mulheres durante o

processo do nascimento, criando um ambiente acolhedor e compreensivo que
geralmente ocorria no lar da parturiente (Menezes, 2020, p. 5). No entanto, apos a
Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1940, observou-se
um movimento crescente de institucionaliza¢do do parto. No Brasil, ao final do
século XX, aproximadamente 90% dos partos passaram a ocorrer em ambiente
hospitalar, conforme apontam dados analisados por Oliveira e Penna (2017),
refletindo a consolidacao da institucionalizagéo do parto no pais.

Essa transigdo para o ambiente hospitalar, somada ao acesso a tecnologias
médicas nesses espacos, levou a organizagéo da assisténcia obstétrica com base
em modelos industriais, priorizando a eficiéncia e a medicalizacao. Isso resultou, por
um lado, na centralizacéo do controle do parto nas maos dos profissionais de saude,
especialmente médicos, e por outro, na perda de autonomia e privacidade das
mulheres durante o processo (Oliveira; Penna, 2017).

Conforme observa Menezes (2020, p. 5), o parto realizado em hospitais se
transformou em um procedimento técnico, impessoal e muitas vezes solitario. Para
muitas mulheres, a ideia de que so é possivel dar a luz com seguranca dentro de um
hospital se enraizou culturalmente. Com o avanco das praticas hospitalares, houve
também o crescimento de condutas padronizadas, mecéanicas e muitas vezes
insensiveis, com a realizacao de intervencfes excessivas e desnecessarias por
parte dos profissionais da salde. Tais praticas frequentemente comprometem a
experiéncia da mulher, limitando sua autonomia e podendo transformar o parto em
uma situacao de violéncia e desrespeito aos direitos humanos (Leal et al., 2018, p.
2).

Segundo Silva, M. et al. (2014, p. 725), o modelo atual de assisténcia

obstétrica, muitas vezes agressivo e sem base cientifica adequada, contribui para a
perpetuacdo de violacbes aos direitos fundamentais das mulheres. Essa abordagem
reflete falhas nos sistemas de formacao e fiscalizagcdo das instituicbes de salde,
que, mesmo diante de indicadores de saude materno-infantil abaixo dos padrdes
recomendados, mantém praticas ultrapassadas e pouco humanizadas.

A crescente exposicao nas midias e redes sociais de relatos de mulheres que

se sentiram desrespeitadas ou violentadas durante o parto, seja em instituicbes
publicas ou privadas, trouxe maior visibilidade a essas situa¢gfes (Zanardo et al.,
2017). Embora as agressdes possam ocorrer em diferentes fases da gestacéo, é
durante o parto que as mulheres se encontram mais vulneraveis. Diferente de outros
procedimentos médicos, o parto € um fendémeno fisiolégico que exige cuidado,
escuta e acolhimento (Pereira et al., 2016, p. 103).

Em nivel internacional, a violéncia obstétrica é entendida como qualquer ato

ou intervencdo realizada sem o consentimento claro da mulher, que desrespeite sua
autonomia, bem-estar fisico e emocional, suas escolhas, sentimentos e preferéncias,
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bem como os direitos do bebé (Silva, M. et al., 2014). Esse conceito ganhou for¢a
dentro do movimento pela humanizacéo do parto (Mariani; Nascimento Neto, 2016),
gue busca ressignificar o nascimento como uma vivéncia humana, exigindo dos
profissionais de salde uma nova postura diante do sofrimento alheio (Diniz, 2005, p.
628). Nesse contexto, como enfatizam Martins et al. (2019, p. 419), humanizar o
parto consiste em respeitar o tempo da mulher e evitar intervenc¢des desnecessarias,
promovendo uma experiéncia digna e segura.

A partir do momento em que se reconheceu a repeticéo sistematica de atos

que violam os direitos das mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal, tornou-se
necessario identificar condutas que possam atingir a gestante, a mulher em trabalho
de parto, no pés-parto, e também seus filhos (Lansky et al., 2019). Em 2010, essa
problemética ganhou um novo nome: ?violéncia obstétrica?. O termo foi cunhado por
Rogelio Pérez D?Gregorio, médico venezuelano e entdo presidente da Sociedade de
Obstetricia e Ginecologia da Venezuela, por meio de um artigo publicado no
International Journal of Gynecology and Obstetrics (Kopereck et al., 2018).

A Venezuela foi pioneira na América Latina na adoc¢do oficial dessa

nomenclatura, resultado da pressdo de movimentos feministas locais e do processo
de institucionaliza¢@o do enfrentamento a violéncia contra a mulher enquanto
guestédo publica, politica e social (Sena; Tesser, 2017, p. 211).

Desde entdo, a expressao passou a homear lutas por justica e pela
responsabilizacdo de condutas abusivas praticadas contra mulheres no contexto do
parto (Kopereck et al., 2018). Essas mobilizagdes ganharam forga especialmente por
meio de movimentos feministas, producdes artisticas e documentérios da década de
2010 (Brandt et al., 2018). Tais iniciativas, como observam Sena e Tesser (2017, p.
209-210), se baseiam no reconhecimento do protagonismo feminino no parto e na
valorizacdo dos aspectos emocionais e dos direitos reprodutivos das mulheres.

No Brasil, embora o debate sobre praticas agressivas na assisténcia

obstétrica ja existisse nas décadas de 1980 e 1990 ? impulsionado principalmente
pelo movimento de humanizacdo do parto ? 0 uso da expressao ?violéncia
obstétrica? s6 se consolidou a partir de 2010 (Sena; Tesser, 2017).

Esse avanco culminou, em 2014, no reconhecimento oficial da Organizacao

Mundial da Saude (OMS) sobre a ?violéncia obstétrica? como uma questédo de saude
publica, que compromete diretamente os direitos das mulheres e de seus filhos
(Souza, N.; Matos; Souza, P., 2021). Trata-se de uma forma especifica de violéncia
de género, ja que recai majoritariamente sobre mulheres, refletindo dindmicas de
poder desiguais e estruturais presentes na sociedade (Lansky et al., 2019). Por isso,
diversos autores tém se empenhado em definir o conceito de violéncia obstétrica de
maneira mais clara.

Zanardo et al. (2017) compreendem esse tipo de violéncia como uma violacao
direcionada a mulher gravida durante o trabalho de parto, que retira sua autonomia e
capacidade de tomar decisfes sobre o proprio corpo. Ja Brandt et al. (2018)
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explicam que o termo abrange todas as formas de maus-tratos que ocorrem durante
a gestacao, o parto, o puerpério e também em casos de abortamento. Rattner (2009,
apud Menezes, 2020, p. 2) define a violéncia obstétrica como as diversas formas de
abusos praticados por profissionais da salde nas fases do pré-natal, parto, pés-
parto e interrupgdo da gravidez.

Na mesma linha, Guimaraes, Jonas e Amaral (2018, p. 1) descrevem a

violéncia obstétrica como qualquer agdo, omissdo ou comportamento de
profissionais da &rea da salude, em hospitais publicos ou privados, que implique no
controle indevido dos corpos e fungBes reprodutivas das mulheres. De modo
semelhante, Leal et al. (2018) apontam que essa expressao se refere a apropriacado
do corpo da mulher e de sua autonomia por parte de profissionais de saude, que,
por meio de praticas desumanizadas, transformam um evento fisiolégico e natural
em um processo patologizado.

Essa forma de violéncia costuma ocorrer em momentos de extrema

vulnerabilidade da mulher, especialmente durante o parto ou logo ap6s, quando ela
frequentemente nao esta em condi¢cBes de reagir ou sequer identificar o que esta
acontecendo (Menezes, 2020). E importante destacar que essa assisténcia
inadequada e agressiva vai além de uma simples falha técnica: configura uma
verdadeira violag&o de direitos humanos e uma manifestagcéo clara da desigualdade
de género (Sena; Tesser, 2017, p. 211-212).

Fatores sociais como raca, nivel de escolaridade, localizagcdo geografica e

tipo de atendimento (publico ou privado) influenciam significativamente na forma
como essas mulheres sédo tratadas durante o parto (Mariani; Nascimento Neto,
2016), muitas vezes servindo como justificativa para o uso abusivo de intervencdes
(Andrade et al., 2016). De qualquer forma, é evidente que essas condutas
representam interferéncias institucionais indevidas, pois séo realizadas sem o
consentimento ou mesmo o conhecimento das mulheres, desrespeitando sua
liberdade, autonomia e direito de participar ativamente das decisGes sobre o préprio
corpo (Mariani; Nascimento Neto, 2016).

Por fim, é relevante ressaltar que a crenca popular de que o parto €, por

natureza, uma experiéncia dolorosa contribui para que muitas mulheres nao
identifiguem situacdes abusivas quando ocorrem. Esse desconhecimento facilita a
naturalizacdo e a perpetuacdo dessas praticas nocivas no contexto brasileiro
(Menezes, 2020).

Os relatos de mulheres vitimas dessa violéncia apontam para situacdes

extremas e muitas vezes traumaticas. Entre os exemplos mais graves esta o de
Raquel Afonso, que perdeu sua filha Melissa ap6s sofrer negligéncia médica
durante o parto. A gestante foi ignorada pelos profissionais de satude, mesmo com
sinais de sofrimento fetal, e acabou passando por uma cesarea de emergéncia
tardia. A bebé nasceu com lesBes cerebrais e faleceu pouco tempo depois (Ribeiro,
2021).
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As formas de violéncia obstétrica vao desde procedimentos invasivos sem
consentimento ? como a aplicacao de ocitocina sintética, episiotomias e a
manobra de Kristeller ? até a recusa em administrar anestesia ou a proibi¢cao da
presenca de acompanhantes durante o parto. Tais praticas ndo apenas infringem
os direitos humanos das mulheres, mas também colocam em risco suas vidas e a
de seus filhos (Ribeiro, 2021).

De acordo com a médica obstetra Melania Amorim, as mulheres mais

vulneraveis a violéncia obstétrica sdo as que fazem parte de grupos
marginalizados, como negras, pardas, periféricas e LGBTQIA+. Ela aponta que a
estrutura dos servigos publicos de saude é atravessada por racismo, elitismo e
preconceito, o que agrava a desigualdade no acesso a um parto seguro e
humanizado (Ribeiro, 2021).

As consequéncias da violéncia obstétrica vao além do momento do parto.

Muitas mulheres desenvolvem depressao pés-parto, ansiedade e até transtornos de
estresse pés-traumatico. Algumas, como relatado pela pesquisadora Tatiana
Henriques, da UERJ, deixam de buscar assisténcia médica por medo ou
desconfianca do sistema de salde. Isso pode prejudicar ndo apenas a saude da
mae, mas também o desenvolvimento e o bem-estar do bebé (Ribeiro, 2021).
Apesar da gravidade e frequéncia dos casos, a violéncia obstétrica ainda nao

€ reconhecida como crime especifico na legislacao brasileira. Os atos que a
configuram, como agressao, negligéncia ou maus-tratos, podem ser denunciados
com base em outras normas, mas especialistas defendem a criagdo de uma
tipificacé@o legal clara para garantir mais seguranca juridica as vitimas e punir os
agressores (Ribeiro, 2021).

Frente a esse cenario, a Camara dos Deputados realizou uma audiéncia

publica para discutir medidas de prevencao, investigacdo e punigdo dos casos de
violéncia obstétrica. A reunido enfatizou a necessidade de uma assisténcia
obstétrica humanizada, baseada em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia
das mulheres (Camara dos deputados, 2023).

Com base nos artigos analisados, € possivel identificar diversos relatos de
mulheres que vivenciaram situacdes de violéncia obstétrica durante o parto, os quais
revelam diferentes formas de agressao fisica, psicolégica, institucional e juridica.
Entre os exemplos de violéncia fisica, destacam-se os procedimentos invasivos
realizados sem o consentimento da parturiente, como episiotomias, manobras de
Kristeller e amniotomias, bem como exames de toque excessivos e dolorosos. Tais
praticas foram descritas como desconfortaveis e frequentemente traumaticas,
especialmente quando realizadas sem explicagdes ou autorizacdo prévia, o que
refor¢a o carater abusivo dessas intervencgoes.

J& no campo da violéncia psicoldgica, os relatos mostram a presenca de

palavras e atitudes desrespeitosas por parte dos profissionais de salude, como
gritos, repreensdes, humilhacdes e comentarios pejorativos. Muitas mulheres
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relataram ter sido tratadas com descaso, 0 que gerou sentimentos de medo,
impoténcia e vergonha. A auséncia de acompanhante durante o parto, a recusa de

informacdes e a negacéo da escuta as necessidades da gestante também se
inserem nesse tipo de violéncia, criando um ambiente emocional hostil e inseguro.

A violéncia institucional, por sua vez, aparece nos relatos em funcéo da
precariedade dos servicos de salde, da caréncia de estrutura e da mé formacao dos
profissionais. Essa forma de violéncia esta diretamente relacionada a negligéncia, a
burocratizacdo dos atendimentos e a auséncia de politicas publicas efetivas voltadas
ao parto humanizado. Além disso, muitas mulheres desconhecem seus direitos no
contexto da gestagéo e do parto, o que contribui para a naturalizagéo dos abusos e
para a perpetuacéo da violacao de direitos legais, configurando mais uma forma de
violéncia obstétrica.

Ao agrupar os relatos por tipo de violéncia, observa-se que, em muitos casos,

que as agressofes ocorrem de forma simultdnea. Procedimentos fisicos invasivos sao
frequentemente acompanhados de atitudes desrespeitosas, siléncio institucional e
auséncia de acolhimento. Essa sobreposicéo de praticas abusivas revela um padrédo
estrutural que normaliza a violéncia contra mulheres no momento mais sensivel da
experiéncia materna. Dessa forma, torna-se evidente a urgéncia de acdes que
promovam o respeito, a dignidade e os direitos das parturientes, assegurando um
cuidado ético e humanizado no ambiente obstétrico.

A legislacao brasileira ja contempla algumas prote¢@es voltadas aos direitos

das mulheres durante o parto, embora ainda haja lacunas importantes que dificultam
o enfrentamento eficaz da violéncia obstétrica. A Constituicdo Federal de 1988
assegura, em seu artigo 6°, o direito a salde como um dos direitos sociais
fundamentais. Além disso, a Lei do SUS (Lei n°® 8.080/1990) estabelece a
integralidade e o respeito a dignidade humana como principios do atendimento em
saude.

A Lei do Acompanhante (Lei n® 11.108/2005) garante a parturiente o direito de

estar acompanhada por pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto e pos-
parto imediato, em instituicées do Sistema Unico de Salde. Essa lei representa um
avanco importante, embora sua aplicagdo ainda enfrenta resisténcia em diversas
unidades hospitalares, onde a presenca do acompanhante € dificultada ou
simplesmente negada, enfatizando o descaso em relacao ao direito das gestantes e
parturientes.

Outro marco relevante é a Politica Nacional de Humanizacéao do Parto e
Nascimento, instituida pelo Ministério da Saude, que propde praticas obstétricas
baseadas em evidéncias cientificas e no respeito a autonomia das mulheres.
Entretanto, essa politica ndo tem for¢ca normativa e sua implementacao varia
bastante entre os estados e municipios, 0 que limita sua efetividade. Muitos séo os
ambientes hospitalares que ainda n&o introduziram em suas praticas o parto
humanizado, deixando-o de lado e transformando esse momento em muitas das
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vezes, desumano.

Apesar dos avancgos pontuais, como a elaboracéo de cartilhas informativas e

0 incentivo ao parto humanizado, o arcabouco legal atual ainda ndo abarca de forma
clara e abrangente a complexidade da violéncia obstétrica. Falta uma abordagem
que una protecdo juridica, capacitacao dos profissionais, fiscalizacdo institucional e
escuta ativa das mulheres. O reconhecimento da violéncia obstétrica como uma
violag&o dos direitos reprodutivos e sexuais é essencial para a construgdo de
politicas publicas que promovam a equidade no acesso a salde e o respeito a
dignidade das mulheres.

Por fim, o Direito brasileiro ainda apresenta limitagGes significativas no
enfrentamento da violéncia obstétrica, sobretudo pela auséncia de uma legislacéo
especifica que aborde de maneira clara e detalhada essa forma de violagdo dos
direitos das mulheres. Embora a Constituicdo Federal e outras normas assegurem
direitos fundamentais relacionados a saude, dignidade e respeito, tais garantias
permanecem insuficientes para coibir praticas abusivas que ocorrem cotidianamente
no ambiente obstétrico. Isso revela uma lacuna normativa que compromete a
protecéo efetiva das parturientes.

Além disso, a atuacdo do sistema juridico frente a violéncia obstétrica tende a

ser fragmentada e reativa, concentrando-se na puni¢céo de casos isolados sem
promover uma abordagem integral e preventiva. A falta de tipificacdo especifica
dessa violéncia dificulta o reconhecimento do problema como uma violacao
sistemética e estrutural, o que impacta diretamente na responsabilizacdo dos
agentes envolvidos e na efetivagéo das politicas publicas voltadas ao parto
humanizado. Assim, o Direito, como instrumento social, precisa ampliar seu olhar
para abarcar as nuances dessa realidade.

Outro ponto importante é a necessidade de medidas legais que n&o apenas
punam, mas também previnam a violéncia obstétrica. Isso envolve a criacdo de
mecanismos eficazes para denuncias, a capacitacdo continua dos profissionais de
saude, além do fortalecimento de campanhas educativas que informem as mulheres
sobre seus direitos durante o parto. O ordenamento juridico deve funcionar como
uma ferramenta que fomente a cultura do respeito e da humanizag&o no
atendimento obstétrico, e ndo apenas como um sistema punitivo.

E crucial também considerar que a auséncia de uma legislacéo especifica
contribui para a naturalizagdo dessas violéncias, dificultando que as mulheres
reconhegam seus direitos e busquem reparacgéo. A legislacao clara e objetiva pode
funcionar como um marco simbdlico e préatico, promovendo mudancas culturais e
institucionais profundas. Com isso, o Direito pode exercer um papel transformador,
ampliando a conscientizagéo social e estabelecendo parametros que garantam um
atendimento digno e respeitoso.

O Direito como ferramenta normativa e transformadora, efetiva um papel
fundamental na prevencao, combate e erradicagéo da Violéncia Obstétrica,
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principalmente em um pais como o Brasil, marcado por um grande niumero de
desigualdade de género e naturalizacdo de praticas consideradas abusivas e
constrangedoras presentes constantementes nos servicos de saude, sendo
necessario que o arcabouco juridico contribua para abarcar essa problematica.
Portanto, conclui-se que o Direito brasileiro ainda esta em um processo inicial
de reconhecimento e enfrentamento da violéncia obstétrica. A criacdo de uma
legislacdo propria é urgente e indispensavel para garantir a protecdo integral das
parturientes, assegurando que seus direitos sejam respeitados e efetivados.
Somente com essa intervencdo normativa e com politicas publicas eficazes sera
possivel reduzir as praticas abusivas e promover um ambiente de parto seguro,
humanizado e digno para todas as mulheres.

6. CONSIDERACOES FINAIS

A relacao médico-paciente em obstetricia exige uma abordagem pautada no
respeito aos direitos fundamentais da gestante, especialmente no que se refere a
sua dignidade, autonomia e integridade. Ao longo deste trabalho, foi possivel
observar que condutas profissionais abusivas, negligentes ou desumanizadas ainda
sdo uma realidade em diversos contextos de assisténcia obstétrica, configurando
verdadeiras violacfes éticas e juridicas. Tais praticas, além de comprometerem a
saude fisica e emocional da mulher, atentam contra principios constitucionais e
normativos que devem orientar o exercicio da medicina.

A responsabilizacgéo juridica dos profissionais de saude que infringem os

direitos da gestante € um mecanismo importante para garantir a reparacao dos
danos e prevenir novas ocorréncias. No entanto, mais do que punir, € fundamental
promover uma mudanca estrutural no modelo de assisténcia obstétrica, que valorize
a escuta, a informacgdo adequada e o protagonismo da mulher em seu processo
reprodutivo. Isso implica ndo apenas em cumprimento das leis, mas em uma efetiva
humanizacéo das praticas médicas.

O ordenamento juridico brasileiro, ao prever garantias especificas a gestante,
oferece instrumentos importantes para a defesa de seus direitos, mas a efetividade
dessas normas depende de uma atuacdo comprometida dos profissionais, dos
gestores de salde e do Poder Judiciario. A educacao ética e juridica dos agentes
envolvidos na assisténcia obstétrica é essencial para a constru¢do de uma cultura
de respeito e cuidado.

Dessa forma, conclui-se que o fortalecimento da relacdo médico-paciente em
obstetricia passa, necessariamente, pela adocao de condutas profissionais
baseadas na ética, na empatia e no conhecimento juridico. O reconhecimento da
mulher como sujeito de direitos é condig&o indispensavel para uma pratica obstétrica
justa, segura e humanizada, que esteja em consonancia com os valores
fundamentais do Estado Democrético de Direito.
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Portanto, o enfrentamento das condutas violadoras e a valoriza¢do de

praticas respeitosas e conscientes representam ndo apenas um dever legal, mas um
compromisso social com a promog¢&o da saude materna e a protecéo da vida em sua
forma mais sensivel: a gestacao.
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